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sEDEP z 4COMPANMMENTO DE PROCESSOS

GUIABA - MT 
AVF_NIDA GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2011 

BELA VISTA - CEP: 78.050-600 
(65) 3653-1317 

A METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
RUA JURUMIRIM N9 2970 CARUMBÉ 

DIARIO DA JUST1CA ELETRONICO - NUMERO 468- ANO 2008 

PODER JUDICIARIO - JUSTICA DO TRABALHO 
CUIABA- MT, SEXTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2008 
DATA DE PUBUCACAO: SEGUNDA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 2008 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIAO 

12 VT CUIABA - EXECUCAO 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO N°83/2008 
PAG 035 
PROttsb-0 -1g7F1499923=700=e 

-0.14FrenklAbiTE 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - 
METAMAT 
ADVOGADO: Francisco Anis Faiad 
AliVOGADO: Newton Ruiz da Costa e Faria 

4,Dectffcrebtto.o, creditolrabalhistare previdenciario, noWetaMs-410-04--et6te 
CPC 
Intimem-se as partes. incIusiveIMISSIRGN:para ciencia deste despacho 
Apos, revisemrse os autos, sem pendencia, ao argerffillslifffilferikk
Cuiaba-MT, 14 05 2008 - 1 

-04441 

Pág. 1 
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011C111 e A, 
•editora&gráfica 

*Ain que uma boa apresentação 6 
futam f para fazermos ótimos negócios, 

Sabendo que a tecnologia e a estrutura 
profissional que você precisa nós temos, 

um orçamento 
624-3223 

sita, Pastas para documentos, 
s, Papal timbrado, Blocos, 

Galt ichas, Memorandos e ainda 
eIRLTalizada em edição de Livros. 

1111 
editora&gráfica 

v. Ipiranga, 1322. Porto. Cuiabá/MI 
kcmeditora@terra.com.br 
www.kcmeditora.com.br 

--‘ 

Central Recargas 
tinta e Toner's 

Buscamos o seu cartucho 
sem taxa adicional. 

Toner: R$ 40,00 
(12, 15 e 49 A) 
Cart. Preto: R$ 1 5,00 
Cart. Color: R$ 20,0o 

Manutenção Impressora 
Xerox Digitação 

E CI • 
Tel.: (65) 

3322 - 4971 
9624 - 6639 

ACOMPANHAMENTO OE PUBUCAÇõES 

"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
G61:04141*MateitieSsitiO&406* 40 6: " 
BnderecC: Av. Gonçalo Antunes Barros,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MT) - CEP: 78050300 

Publicação: Diário da Justiça Eletrônico - N°431 Disponibilizado dia, 18 de 
Março de 2008 
Data de Circulação: segunda-feiras 244e-marmte;21)a 
Seção: 12 Vara do Trabalho 
Probabilidade: companhia matogrosense mineracao - Taxa: 100% 
1' VT CUIABÁ 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, providenciar e/ou 
tomar ciência do que segue descrito: 

PROCESSO:-007714999.001:23:00 
EpaViat arlo3Roberto' debrive Costa: 

CIPP1C7C1: iimpanhiaNtaiigross "I`WiergráraoVETAMAT - Empresa de 
Economia Mista 
ADVOGADO: Francisco Anis Faiad 
1. Libere-se o crédito liquido da exequente, mediante guia de ft. 432 e o valor atinente ao 
FGTS, mediante 11. 433, nos termos da decisão dell. 218, intimando-o para levantamento, 
aguardando-se possível manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Levantado o crédito, sem 
insurgência, ter-se-á como extinta a execução quanto ao seu crédito, nos termos do art. 794, 
I, do CPC. 
2. Libere-se os honorários da Perita Contábil Sra. ISABEL GUARIM, mediante guiado fl. 
438, intimando-o para levantamento, em 10 (dez) dias. 
3. ik Secretaria para recolhimento da contribuição previdenciária, custas processuais e 
imposto de renda, em guias próprias. 
4. Após, apresentadas as guias, intime-se o INSS(PGF) para se manifestar quanto ao 
recolhimento previdenciário, no prazo dê ridezlaas. Em-caso de silênciolempucomo 
extinta a execução quanto ao seu prédto, nos ternios-d&art. 7grd-o- CPC. 
Cuiabá-Mi, 17.03.2008 - 1 

z s 

ME S Informatica Consultoda e Sistemas - wwmmebnet cone br 

Fone/Fax: 65 3624-1023 / 3623-3779 

www.facilitonline.cOm.br E-mail: facilit@facilitonline.com.br 
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Priciat 
ACONIPANHAMENTO DE PUBLICAÇÕES 

jsr2 078015 

• 7.283 22112/05 
DJMT: CIRC.: 

1* VARA DO TkAi3ALI-10 

PROCESSO N.: 00771.1999.001.23.00-1 

RECLAMANTE ,,CorlakRgjortarieXkligelruggistao. 
RECLAMADO Wetamat Companhia Matogrossense de Mineraçao 

ADVOGADO : Francisco Anis Faias! 

Incabivel a despersonalizado da pessoa juridica, ante o canter hibrido desta, ou seja, se rege pelas leis da 

S.A, tendo como acionista rnajoritario o Estado de Mato GTOSSO. Intime.-se„o ezüenjt p,a1Aucgdazo de 

20 
(vinte) dias, indicar bens passíveis de penhora. 

\ 

Fone/Fax: 65 3624-1023. e-mail: facilit_mtotei-ra.com.br 



Pric•L'et 
ACOMPANHAMENTO DE PUBLICAptIES 

amr:  7.260  CIRC.:  21/11/05 

I a VT CUIABÁ 
PROCESSO N.: 00771.1999.001.23.00-1 

RECLAMANTE 4,CailosIllbeho.1e ohir Atom r 
RECLAMADO Metamat Compar6ilt4atpgrossens fineracao 

ADVOGADO : Francisco Anis Fried 

Em face do teor da certidão do Oficial de Justice. intime-se o exeqüente. para que no prazo„0 taidiStr 
dies, manifeste-se requerendo o que entender de direito, afim de viabilizar o prosseguimento da execução. 
sob pena de suspensão desta e remessa dos autos ao arquivo ate ulterior manifestação da parte interessada. 
nos termos do art. 40 e parritgrafos. da Lei 6.830/8e que desde já deterrnino no caso de inérciat 

Fone/Fax: 65 3624-1023. e-mail: facilit:_mtaterra.ccim.br 
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P' VARA DO TRABALHO 
PROCESSO N.: 00771.1999.001.23.00, 

RECLAMANTE Carlos Roberto de Oliveira Costa 5 0 0 RECLAMADO Memos. Companhin Matogrossenkifineracao 
1.:

ADVOOADO : Proaclem Anis Pitied 
- _ 

0 execinente nito rnanifectou interosse on. ad.. ao Ternio de Tronsanao ofertado pelo executado, junto ao 'MT, conforme capons. A fl. 368. 
Considerando o resultado negativo da tentativa de penhora de numerinio, intime-se o exmannte para quo, no pram de PO (noverita) dins, Ludique bens de propriedade da executer:to a pembora on requeira o que entender do direito para prosseguimento do exectioao. 
Mantenba.se, por ora. A disposição do Mao o valor penhorado ii tl. 346. 
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DER JUDICI RIO 

STIÇA DO TRABALHO 

IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REGIÃO 

VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

3" V 31r 

...ANDADO N.: 01.292 (RECLAMADO) 
PROCESSO N.: 00771.1999.001.23.00-1 
RECLAMANTE .....40CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

MANDADO 

0 Doutor WILLIAM GUILHERME C. RIBEIRO, Juiz do Trabalho da 14 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

Proceda a Penhora sobre o valor relativo à penhora de crédito realizada junto it Secretaria de Fazenda 
do Estado de Mato Groso e colocado à disposição do Juízo junto ao Banco do *Brasil, conforme 
documentos de fis. 236/238 , devendo a executada ser intimada da penhora efetivada. 

Fls. 236/238 (cópia anexa). 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem c o a pr eder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Eu, MARIA ESTELA ZANANDREA TIVERON, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este 
mandado. 

CUIA A, 3 

WILLIAM GUILHERME C. RI RO 
Juiz do Trabalho 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAPAO AV. JURU MIRIM, 2970 
PLANALTO 

CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 
NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: z 

/ OFICIAL DE 
JUSTIPA: Paulo 

o Oho 
de ac;tga liador 

MT 23a. Regijo

/A 

78000

Agi» 

0,ti sfiehl 
1840/404 

41, 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO

PROCESSO N.° 
771.1999.001.23.00-1 

MANDADO N.° 1292/04

AUTO DE PENHORA 

Aos 04 dias do mês de JUNHO do ano de dois rriil e 

quatro, em cumprimento ao r. mandado, passado em favor de CARLOS ROBERTO 

DE: OLIVEIRA COSTA contra METAMAT CIA 
MATOGROSSENSE DE 

M:NERAÇÃO, dgi-me ao Posto de atendimento do Banco do Brasil, situado neste 

foro, onde procedi a penhora do saldo existente na conta judicial de n.° 

2300.133.047.050, no valor de R$,,20.2)0 
J.VINTE MIL E DUZENTOS 

E TRINTA E OITO CENTAVOS)
Feita, assim, a 

penhora, lavrei o presente Auto, que
REAIS 

. 

assino. 

:Jai inça Cunha 
O dial de Justiça valiadqr 

/Fa 236. Região 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU Ft, que intimei o Executado para 

ciência da penhora referida no Auto acima, assim como de que tem o prazo de 05 

(cinco) dias, a contar desta data„ para apresentar embargos, tendo o mesmo 

recebido(X) recusado( ), contrafé. 

Cuiabá, ,/6  de 

Itaido Aive do Cun-no 

ciai de Justig Avaliador 

TRT 236 Região 

Executado 
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Observações 

• a 

bI 
ar4,%.0,4*!. _ r tn!nPooneniaitis n 

r, Processo n° TRT / Região Orgão / Vara 

;001 -i I - 1(199 _COI . 3.00.1 .2 3 1 
Réu / Reclamado 

Autor Reclamante 

e Ckf lo Qobco Ae CAI C06-
Depositante 

Motivo do deposito 

1. Garantia do Juizo 

Depósito em 

2. Pagamento 3. Consignação em pagamento 4. Outros j 1. Dinheiro 

_ (1) Valor principal (2) FGTS / Conta vinculada 
; 
71 6 

(7) INSS do Reclamado (8) Custas 
o 

e 

(3) Juros 

(9) Emolumentos 

(13) Honorários periciais 

(a) Engenheiro (b) Contador (c) Documentoscopi 

(14) Outros co rs - co 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO 

12 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

• 

MAN DADO N.: 000811 (RECLAMADO)

PROCESSO N.: 00771.1999.001.23.00-1 
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

MANDADO (GENÉRICO PARA TERCEIROY 

0 Doutor JULIANO PEDRO GIRARDELLO, Juiz do Trabalho .da 1° VT CUIABÁ - ExEcugAo, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

INTIMAR a Secretaria de Estado de Fazenda, na pessoa do Sr. Secretário ou quem o estiver 
substituindo para, no prazo de 48 horas, disponibilizar a este juizo, em conta judicial junto ao Banco do 
Brasil, Ag. 1216-5, a importância referente ao crédito (repasse) devida à executada, informada no oficio 
de fl. 324/325, alhures penhorada, sob pena de voltar-se a execução da importância diretamente contra 
o Estado. 

Valor a ser penhorado:R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

"Referente aos meses de novembro: R$ 10.000,00 e dezembro: R$ 10.000,00. 

Valor Total da Execução em 31/01/2001: R$ 156.132,35. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 1° VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

CUIABÁ, 15 d 90 de 2004. 

{)/ MARIA TE IA ZANANDREA TIVERON 
Diretor de $ retaria 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
AV. RUBENS DE MENDONÇA 
CPA 

NOME: 
PG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 1,2, /0 (f /CA OFICIAL DE JUSTIÇA: 

A 

Paulo 730C11011/ 

TRT 23a 
Reggo 

10 Of?' a/de JustiçaAv6 d 

CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 
ettora 

01111P
sessolif 



GOVERNO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
ASSESSORIA JURÍDICA FAZENDARIA 

Missão da SEFAZ 
"Formulas e executar as Politicas Tributária e Financeira, visando a qualidade dos serviços e o desenvolvimento 

econômico e Social do Estado". 

OFÍCIO N. 464/04/GS — SEFAZ 

Exmo. Sr. Dr. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 

Juiz do Trabalho da P Vara do Trabalho de Cuiabá 

Tribunal Regional do Trabalho 2Y Regido 

Nesta Capital 

Assunto: Depósito Judicial. 

Excelentíssimo Doutor Juiz, 

Cuiabá/MT, 12 de abril de 2004. 

Ao tempo que o cumprimento, reporto-me ao Oficio 000811, oriundo da la Vara do 

Trabalho de Cuiabá (Processo n. 00771.1999.001.23.00-1), cujo reclamante é CARLOS ROBERTO 

DE OLIVEIRA COSTA, reclamada METAMAT — COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO, por intermédio do qual Vossa Excelência determinou imediata disponibilização ao 

Juizo, em uma das agências do Banco do Brasil, da cifra de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) . 

Venho por meio desta, informar Vossa Excelência que na data de 02/04/04, a 

Superintendência do Sistema Integrado de Administração Financeira da Secretaria de Estado de 

Fazenda emitiu a Nota de Ordem Bancária anexa, viabilizando o depósito atualizado do valor 

determinado no mandado supra consignado. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, reiterando protesto da mais alta estima 

e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

\rk WAL \ LIO TEIS 

ecretdrio de\ s ado de Fazenda 

Av. Rubens de Mendonça, 3.415 - Centro Politico Administrativo - Cuiabá/MT CEP: 78.055-500 
Telefone: (65) 617.2103/2105 Fax: (65) 617.2109 E-mail: sefaz@mt.gov.br Site: www.sefaz.mt.gov.br 

u-) 

.2230 



DEBm.$45:$ 
. F9196282 

Instituigio: 

Dependancie! 

J.1..712,t) 

Conta Corrente 
Consulta Partidas  

18:04:22 

001 Banco] o Brasil Balan.: 05.04.2004 Status: Processada

3834 S.PUB,ICO CUIABA Origem: 000 Partida: 0027657 

Conta Pry Razio His Sub-histarico 

1010100-4 
315500500-0 

Docum. Valor 

313019900 132 00132 Ordem Banc. 027657 

315500500 632 00632 Ordem Banaria 027657 

2D000,00 
20000,00 

I IMPORTE Pj'.,A NOB 561,DE 02/04/04, PARA 
CREDITO NA CONTA DE 

Histórico PRECATORIOS'N. U00133047050.

da 

410Partida 

Consulta efetuada em O7.04.2004 as 18:04:22 
por P9196282 

F3/15 Sai F4/16 Func. i /17 Encerra F6/18 
Impr. F9/21 Detalhes P10/22 Anotacao 
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ip SVEÇA DO 
TRABALHO 

SIS% -- SE 
g"Ão LIQUIDAC.A0 E 

EXPEDIC-A0 DE 
MANDADOS 

MANDADO 
N° . : 

02.595 

RECLAMADO a

01/03/2001

AV 
.EERNANDO CORPiP, DA 

COSTA, 
1942, JD . 

TROPICAL 

PROCESSO V'. 
SIP.% 

5.554/2.000(1VARA/00111/1.999) 

RECLNMANTE 
CARLOS 

ROBERTO DE 
OLIVEIRA 

COSTA 

RECLAMADO 
CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE 
MT 

CODEMAT 

VIANDADO DE 

CITA0D,PEVIIORPI E 
NVALIAÇÃO 

FINALIDADE: 
Citar a 

pessoa 
fisica ou 

juridica 
abaixo 

para, no 
prazo de 

48 

horas, 
pagar a 

quantia de 

R$156.132,35 , 
devida no 

processo 
conforme 

demonstrativo a 
seguir, ou 

garantir a 
execugao. 

Crédito 
Bruto do 

quente : 
R$ 

119.100,41 

FGTS á 
Depositar 

: R$ 
25.163,/8 

Honorários Advo
c
atiOiOsdade 

: 

Honorários Insalubri 

Honorários 
Contábeis 

Custas 

IS 

• 

efere-se 6, 
parcela 

Lei 
81/-1/91. 

e 
avalie-se o(s) 

eforgo 
policial, 

a 
proceder as 

ianico, da 
rag. 

ECRETARIA DE 

couber por 
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Intime-se • executada para, am OS (cinco) diasildenanIngieb soMPreenthg9101,7 9,9794, 
ADVOGADO Newton Ruiz da Costa Faria 

Secretaria fazd-lo. 

!qv , 
M/6--

C.- P 5 0 6 0 

/40'S 

p o (R,OyLo. 

o e)( - ,s,G9osi D-E4C. Poi co md toi cfm) 

s_ etc- Pt c__I- PS EbCof1IZA

r-k9 QQ,ocr o • 

13-0 4-//oj 

Sebastião Ca 
Divisão de Real 

MET 

Costa 
anos 

on-



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO 
TITULAR DA EGRÉGIA la VARA DO FORO TRABALHISTA DE 
CUIABÁ-MT 

Processo n° 00771.1999.001.23.00-1 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT, 
já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
COSTA e que têm fluxo por esse provecto Juizo e Secretaria, 
vem à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 
contenido no respeitável despacho de fl., informar que fez que 
se procedesse à baixa do contrato de trabalho que mobilizou 
dita Reclamação, lançando as respectivas anotações na CTPS do 
Reclamante, como se vêm de fl. 11 desse documento, 
pertencente a dito caderno processual. 

Termos em que, da juntada da presente, pede deferimento. 

Cuiabá/ t. 1 • de abril de 2005 

Newton 
OAB/ 

osta e Faria 
597 
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EDITAL 

Proc. 00771.1999.001.23.00-1 
Faiad Executido: Meteor& 
A vista do ors noticiadormrovideittie 
Terrrio de Transaçáo 
do exeq0ente, como 
CUMPRA-SE COM 
CuiabS-MT, 16 de 
ALEXANDRE AUGUSTO 

JUDICLARIO 
REGIONAL DO TRABALHO DA 23.  REGIÃO 

JUDICIARIA 
N. 006/2005 

Rte.: CarlpRoberh:  31P:m.m...C- dv.: FraimIseo Anis 
Pne.I.Mbareos C7arlu escp.iire "Vi —stos, oco. 

a Seerctaria, preliminarmente, a jmdada do mencionado 

le respectivo aditivo), devendo, aIo continuo. proceder II novo IMMMelm 
determinado 60. 368. 
PRIORIDADE. 

fevereiro de 2005 (4 feira)." 
CAMPANA PINHEIRO AIM do Trabalho 
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A vista do ora noticiacl000tpsdaencie a Secretaria preliminsumenste• a juntada do mencionado 

Tornio de TromsoSo (e respectivo aditivo), deverado, ato conermo. Prceeder a nova intirotegio 

do execp3ente, corno deterrninado it fl. 368. 

CUMPRA-SE COM PRIORIDADE. 
CulabA-MT. 16 de fevereiro de 2005 (5. fairs)... 

ALEXANDRE AIJOUSTO CAMPANA PINHEIRO Juis do Trabalho 
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Proc. 00771.1999.00).2_3.00-1 Rte-,,:açylocr271 .112.aveira Costa Adv.: Francisco 

Executado: Cornpanhia Matogrom e m — TAMAT Proc.: Agricola Paes 

vVistos. etc-. 

de firmado 

Anis Fated 
de Bassos 

. 

pela 
junto ii 

Í -1'/l-j---

Intime-se o execittente para manifestar seu interesse em aderir a proposta accsdo 

executada. Havendo interesse, deverá p.n.s aos autos cópia do Termo de Transaggo a ser obtido 

Secretaria Judicifirla deste Tribunal. Cuiabá-MT, 19 de Janeiro de 2004 (4.  feira)." 

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINH,EIRO Jinx do Trabalho 
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1 a VARA DO TRABALHO 

PROCESSO N.: 00771.1999.001.23.00-1 

.. RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 
RECLAMADO METAMAT CIA PzIATOGROSSET!SE DE fvfINEZA.  f t  ../ 

ADVOGADO : FRANCISCO ANIS FALAI) 

Intune-se o exequente pees que. no pro.° de 10 (dex) dim. requeira o que entender de direito pars 
prossesonmenteda execução. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
la VARA FEDERAL DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 13 dias do mês de março de 2000, reuniu-se a 
EGRÉGIA l a VARA FEDERAL DO TRABALHO, em sua composição colegiada, 
presentes o Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Substituto LAMARTINO 
FRANÇA DE OLIVEIRA, e os Senhores Juizes Classistas, representantes dos 
Empregados e dos Empregadores, que ao final assinam, para audiência relativa 
Ação Trabalhista (Proc. n°771/99), entre as partes: 

RECLAMANTE : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 

RECLAMADA: CODEMAT -CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 

Aberta a audiência ás 12h52m1n, por ordem do MM. Juiz do Trabalho foram 
apregoadas as partes. 

Ausentes reclamante e reclamada, foi proferida a seguinte 

SENTENÇA 

RELATÓRIO 

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA, qualificado na exordial (fl. 02), ajuizou a presente Reclarnatória Trabalhista em face de CODEMAT -CIA. DE DESENVOLVIMEN 0 DE MATO GROSSO, alegando, em síntese que: tinha por salário o valor de ',4$ 2.135,50; laborava para a emrsa supra, nas funções de li 



• , 

fl -

.4v.e. 

-geólogo, fora eleito dirigente sindical; é credor de verbas oriundas de acordo com a 
demandada; verbas rescisórias e diferenças de FGTS. Requereu tutela antecipada e 
os pedidos formulados As fls. 06/08. Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 ( mil 
reais). Juntou procuração e documentos de fls. 09/68. 

.Devidamente notificada, compareceu a reclamada a este Juizo, argüindo, 
preliminarmente, a coisa julgada em relação ao FGTS e a prescrição do pedido de 
juros e correção monetária sobre os salários em atraso. No mérito refutou o valor do 
salário apontado e todas as pretensões do autor, pugnando pela improcedência de 
todos os pedidos Juntou documentos as fls.82/173, com vistas do autor a fl. 209/210 

Concedida a tutela antecipada relacionada com o levantamento do FGTS. A fl. 
209 o autor informa ter levantado a quantia de R$ 32.134,78. 

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual. 

Razões finais orais remissivas. 

Inconciliados. 

FUNDAMENTAÇÃO 

1.0 PRELIMINAR 

1.1 Da Coisa Julgada. 

Demonstrado o trânsito em julgado da ação trabalhista, movida pelo Sindicato da categoria profissional do demandante, de número 072/92, na qual há condenação da reclamada no recolhimento do FGTS até a data do ajuizamento da ação, não noticiada nos autos. Em sendo assim, no interregno entre a admissão do obreiro e a data da propositura da ação em comento operou-se o fenômeno processual da coisa julgada em relação ao pedido de FGTS. Extingue-se o processo sem julgamento de mérito, em relação ao pleito de recolhimento de FGTS, e, apenas até o período de ajuizamento da ação 072/92, com base no artigo 267, V, do CPC. 

Quanto ao periddo posterior ao ajuizamento da supracitada ação, não se operou a coisa julgada. A análise da procedência do pedido sera examinada no mérito. /7\ t. • 
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2.0 Prejudicial de Mérito 

2.1 Da Prescrição 

Requereu a acionada a prescrição parciária do pedido de juros e correção 
monetária sobre salários pagos em atraso. Caso não se acolha no mérito o pleito 
em epígrafe, restará prejudicada o julgamento desta prejudicial de mérito, razão 
pela qual, este Colegiado, remete para a análise meritória o pedido de 
aplicação do instituto prescricional. 

3.0 Mérito 

3.1 Da Extinção da Empresa/ Estabilidade 

A doutrina e jurisprudência pátrias estão, quase que uníssonas, entendendo 
que a extinção da empresa leva a extinção da estabilidade provisória do dirigente 
sindical. 

Baseiam-se no argumento de que a estabilidade legal objetiva proteger o 
interesse coletivo da categoria e não, apenas, ao interesse individual do dirigente 
Sindical. 

Outro argumento é o de que se visa com a proteção evitar retaliações ou 
perseguições por parte do patrão. Ora, não existindo mais este, por causa da 
extinção da empresa, não haveriam mais os indigitados atos coativos, razão pela 
qual não subsistiria a estabilidade. 

Em ambos os casos não se justificaria o pagamento de salários e 
vantagens do período estabilitário, porque, a uma, em nada se aproveitará 
categoria profissional tal pagamento pelo simples fato de que o grupo, o qual o 
dirigente representava, não mais existe; a duas o sindicalista estará imune As 
possíveis retaliações que poderia vir a sofrer pelo simples fato de ser dirigente 
sindical. 

Deste modo, e tendemos que extinta a empresa, não subsiste a 
estabilidade oriundd eleição para mandato sindical. 



partes. 

ttiz A6 
- 

0 que se nos afigura nos autos é algo sul generis. Por isso vamos por 

A reclamada era uma empresa de economia mista, cujo maior acionista era 
o Governo do Estado de Mato Grosso. Tal fato, não obstante o artigo 173, 
parágrafo 10, inciso II da Constituição Federal, faz com que o regime jurídico 
administrativo a ser observado pelos dirigentes da indigitada empresa é o gizado 
pelo artigo 37 da Carta Magna, inclusive quanto A obrigatoriedade de concurso 
público para preenchimento de vagas ociosas. 

Dito isto, pergunta-se: Poderia o administrador público entabular um acordo, 
nos moldes que fez, como o de fls. 12/14? Qual o fundamento legal para tal ato? 
De onde sairia a pecúnia para o pagamento deste acordo? 

Responde-se: Não, o administrador público não poderia entabular essa 
espécie de acordo porque fere frontalmente os princípios da legalidade e da 
moralidade administrativa insculpidos no caput do artigo 37 da Lei maior. Não há 
fundamentação legal para justificar o acordo, já que nem a CLT nem outro diploma 
laboral prevêem a hipótese acordada. Como o administrador público só pode 
praticar o ato que a lei permite, esta não permitindo, negado está o direito de fazê-
lo. Neste caso o ato deveria ser vinculado e não discricionário, como o foi. Em 
relação a última indagação, é óbvio que por ser a demandada de capital público, 
eu, você e toda a sociedade é que estaríamos patrocinando esse desmando, feito 
sob a forma de acordo, não previsto em lei. 

Tem-se, pois, que, por absoluta falta de previsão legal, e mormente, por 
ferir os princípios da moralidade e legalidade, não existe para o mundo jurídico o 
acordo colacionado aos autos As fls. 12/14. 

Em decorrência, extinta a empresa, os contratos de trabalho de todos os 
funcionários seguem o mesmo caminho, independentemente de gozarem ou não 
de estabilidade provisória, mormente, a advinda de eleição para mandato de 
dirigente sindical. Indefere-se os pedidos decorrentes da estabilidade extinta. 

3.2 Da Rescisão do Contrato de Trabalho 

Pelo principio da alteridade, o Onus do empreendimento só é assumido pelo 
empregador. Assim, extinguindo-se a empresa, deverá indenizar os empregados como se houvera dispensado sem justa causa. 

A reclamada não( obedeceu o artigo 302 do CPC, que prevê a impugna o especifica dos pedid6s4ormulados na exordial, relativos ao tópico em epígrafe. . 11 1 / 



Não impugnados os fatos narrados na peça primigena, sobre eles não há 
necessidade de produção de provas, por se tornarem fatos incontroversos ( artigo 
334, III) do CPC. Se não os impugnou, os aceitou como verdadeiros. 

Destarte, deferem-se os pedidos de aviso prévio, multa do artigo 9°, da 
Lei 6.708/79, 5/12 ( duodécimos) de13° salário proporcional, férias vencidas 
94/95 em dobro e 95/96 de forma simples, 5/12 (duodécimos) de férias 
proporcionais ( admissão 26.12.84 e dispensa 30.05.97), todas acrescidas de 
50% e 2% por ano de trabalho ( CCT. 1.10), indenização de licenças prêmio 
não gozadas, no valor de R$ 8.969,10. 

Com a dação do aviso prévio indenizado, o obreiro deveria colher as 
rescisórias no decêndio seguinte. Inadimplente a reclamada, aplica-se-lhe a 
multa do artigo 477, parágrafos 6° e 8°. 

Não houve controvérsia sobre os valores salariais devidos. Não sendo estes 
pagos na primeira audiência, procede o pedido da dobra salarial prevista no 
artigo 467 da CLT. 

3.3- Do FGTS e da multa de 40% 

Requereu o reclamante a condenação da empresa reclamada no 
recolhimento e liberação do FGTS, bem como o acréscimo dos 40% legais. 

A reclamada comprovou parcialmente a realização de depósitos na conta 
vinculada do vindicante. 

A obrigação descumprida pela empresa é de fazer, qual seja, depositar as 
parcelas respectivas na conta vinculada da reclamante sobre o total de sua 
remuneração. Assim, determina-se que, no prazo de 8 (oito) dias após o 
trânsito em julgado desta sentença, a demandada cumpra com sua 
obrigação, comprovando nos autos o integral recolhimento, sob pena de 
conversão da respectiva espécie obrigacional em obrigação de dar, qual seja, de pagar a quantia devida diretamente ao autor, sob forma 
indenizatória, restando desde já autorizada a liquidação do quantum neste caso. Observando-se a coisa julgada já analisada. 

É igualmente devido o acréscimo de 40% sobre este montante (FGTS), e os recolhimentost7 também acrescidos dos 40% legais, sobre todas as parcelas e it 
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deferidas neste veredicto, que deverão ser igualmente depositados na conta 
vinculada da reclamante (art. 31 da Lei 9491, de 09.09.1997), observados os 
mesmos parâmetros estabelecidos em relação ao valor principal, sobretudo no que se refere a conversão da obrigação de depositar (fazer) em obrigação de 
pagar o valor diretamente ao autor (dar). 

Em caso de comprovação dos depósitos e da indenização de 40%, o valor será liberado através de Alvará Judicial, deduzindo-se os valores já levantados e comprovados nestes autos. 

• 

Deverá o reclamante apresentar a sua CTPS na Secretaria em até 8 (oito) dias após o trânsito em julgado desta decisão, para que a reclamada 
proceda a baixa no contrato de trabalho em 48 horas, sob pena da Secretaria da Vara fazer a devida anotação na forma do que dispõe o art. 39, § 2° da CLT. 

3.4 Do Salário / Atrasos 

Não obstante haver surgido controvérsia sobre o valor do salário percebido mensalmente pelo obreiro, pelo documento acostado aos autos pela demandada fl. 141, tem-se que o salário do obreiro era de R$ 2.135,50, em virtude da não integração do valor do salário família no cálculo dele. 

Provado está, fls. 65/67 que os salários do obreiro não eram pagos até o 50 
dia útil do mês subsequente ao trabalhado. Procede o pedido de correção monetária dos salários pagos em atraso, conforme Cláusula 1.6 da Convenção coletiva anexa e juros do artigo 147 da Constituição Estadual. 

Ajuizada a reclamatória em 29.04.99, pronuncia-se a prescrição dos direitos do obreiro em relação a esse item cuja lesão de direito tenha se verificado anteriormente ao dia 29.04.94. 

Extingue-se o processo com julgamento de mérito em relação ao period anterior a 29.04.94 do pedido em epígrafe, com base no artigo 269, IV, do CPC. 
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DISPOSITIVO 

Posto isto, resolve a PRIMEIRA VARA FEDERAL DO TRABALHO DE 
CUIABA- MT, em sua composição colegiada, por unanimidade, acolher a argüição 
de coisa julgada em relação ao pedido de FGTS até a data da propositura da ação 
072/92, por já existir sentença transitada em julgado deferindo-o. No mérito, por 
igual votação, julgar, PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por 
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA em face de CODEMAT — CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO, nos autos do processo 771/99, para 
condenar essa ao seguinte: 

A) Pagar: 

1- Aviso prévio; multa do artigo 9°, da Lei 6.708/79; 5/12 ( duodécimos) 
de13° salário proporcional; férias vencidas 94/95 em dobro, férias 95/96 de 
forma simples e 5/12 (duodécimos) de férias proporcionais ( admissão 
26.12.84 e dispensa 30.05.97 — SDI 82), todas acrescidas de 50% e 2% por 
ano de trabalho ( CCT. 1.10); indenização de licenças-prêmio não gozadas, 
no valor de R$ 8.969,10; 

2- Multa do artigo 477, parágrafos 6° e 8°, da CLT; 

3- Dobra salarial prevista no artigo 467 da CLT. 

B) COMPROVAR: 

1- No prazo de 8 (oito) dias após o trânsito em julgado desta sentença, 
o integral recolhimento do FGTS com a multa fundiária de 40%, sob pena de 
conversão da respectiva espécie obrigacional em obrigação de dar, qual 
seja, de pagar a quantia devida diretamente ao autor, sob forma 
indenizatória, restando desde já autorizada a liquidação do quantum neste 
caso, Observando-se a coisa julgada lá analisada e o levantamento de 
valores noticiado nos autos. 

Deverá o reclamante apresentar a sua CTPS na Secretaria em até 8 
(oito) dias após o trânsito em julgado desta decisão, para que a reclamada 
proceda a baixa nd contrato de trabalho em 48 horas, sob pena da Secretaria 
da Vara fazer a Avida anotação na forma do que dispõe o art. 39, § 2° da 
CLT. 

\° I
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Os valores deferidos serão apurados em liquidação de sentença por 
cálculos, nos limites da fundamentação supra, parte integrante deste decisum. 

Juros, Correção monetária e Descontos previdenciários na forma da lei, 
Observando-se a prescrição pronunciada.. 

Custas pela reclamada no importe de R$ 50,00, calculadas sobre o valor 
provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 2.500,00. 

As partes deverão ser intimadas desta decisão, com o envio de cópia, 
consoante o art. 852 da CLT. 

Encerrou-se às 12h53min. 

Nada mais. 

LAMARTINO F ANÇA DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho Substituto 

A SILVA NETO 
sista Rep. Empregados 

EDELBERTO S 
iz Classista R.p_p. Empregadores 

_MARI A MIRAVDA SALGUEIRO 
Diretora de Secretaria 
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PROCESSO NO.: laJCV00771/1.999 

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) da decisão 

epigrafe, constante da cópia anexa. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
EGRÉGIA la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA. 

Processo n° 771/99 

Junte-se. 
Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, ft.,. 222/229. 
Subam os autos ao Eg. TRT da 23° R com as nossas homenagens. 
Cuiabá, 26.04.00 

WAND 
Juiz .do 

I

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - CODEMAT, 
já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
que lhe move CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA e que tem 
curso por essa digna Junta e Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, 
nesta e na melhor forma de direito, oferecer CONTRARIEDADE às razões 
expendidas no RECURSO ORDINARIO interposto contra a respeitável 
sentença neles prolatada, aduzindo, para tanto, os substratos fáticos e os 
fundamentos jurídicos a seguir expostos. 

Termos em que, junta esta aos autos com as inclusas razões, 
Pede Deferimento. 
CuiabA/Mt., 20 de abril de 2000 

ARROS NEWTON RUIZ D OSTA E FARIA 
OAB 97 



CONTRA-RAZÕES DA RECORRIDA 

Processo n° 771/99 

RECORRENIE — CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 

RECORRIDO - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-
NLETAMAT 

COLENDO TRIBUNAL 

EGRÉGIA TURMA JULGADORA 

"O bem comum, identificado com o interesse social ou 
interesse coletivo, impõe que toda atividade administrativa 
The seja endereçada. Fixa, assim, o rumo que o ato 
administrativo deve procurar. Se a administrador se 
desviar desse roteiro, praticando ato que, embora 
discricionário, busque outro objetivo, incidirá em 
ilegalidade por desvio de poder ou de finalidade, que 
poderá ser reconhecido e declarado pela própria 
Administração ou pelo Poder Judiciário" (Hely Lopes 
Meirelles — in Direito Administrativo Brasileiro, 18' Ed. 
pág. 104 — sem negrito). 

A respeitável sentença recorrida absolutamente não merece 
reformada, corno se ill à demonstração. 

0 Recorrente inconforma-se com o tópico sentencial que 
deu pela improcedência do pleito relativo aos salários correspondentes ao 
tempo da estabilidade provisória de que estaria investido. 

Referido édito é contenedor de entendimento judiciosa e 
sabiamente erigido sob os influxos principalmente das promanações vindas da 
Lex Mater que, se por um lado designe as sociedades de economia mista, 
natureza jurídica da Recorrida, a medrar sob o regime das empresas privadas 



(art. 73 § 1°), por outro igualmente as submete aos preceitos insitos no seu 
artigo 37, como mui propriamente aquela decisão alude. 

As sociedades de economia mista são espécie de que as 
paraestatais são gênero. Colocam-se esses entes paralelamente ao poder 
público e sob seu amparo, para a execução de cometimentos de interesse 
coletivo desejados e fomentados pelo Estado. (Hely, in, idem, ibidem). 

Ao Judiciário é constitucionalmente cometido o poder-
dever de, revisando o ato administrativo, apreciar-lhes a legalidade e declarar-
lhes a nulidade, de oficio, à vista do seu conhecimento ou dos seus efeitos, a 
teor do que estatui parágrafo único do artigo 146 da lei substantiva civil. 

Não julga, pois, extra ou ultra petita, o juiz que decide pela 
insubsistência do ato administrativo porque eivado de nulidade, mercê da sua 
flagrante desconformidade com a norma legal de cunho geral que o rege. 

Como suso dito, as sociedades de economia mista, embora 
se atenham à legislação privatista, no que têm de substância não estão infensas 
aos preceitos constitucionais que pugnam pela legalidade e moralidade da 
administração pública. E foi no trato da administração com o seu aparato 
funcional, com o seu quadro se funcionários, que mais pecaminosa ela se 
revelou, que até há pouco mais valeu-se ela dos desvãos da lei para promover 
autênticos festivais de nepotismos, proselitismos, empreguismos e toda sorte 
de ismos que escandalizam toda a nação. 

Felizmente hoje, a profunda inteligência das normas 
constitucionais alongou o braço do aparato judicial para, força da argúcia dos 
seus componentes e na vigência plena do principio segundo o qual nada fica 
imune à apreciação da justiça, alcançar as incúrias administrativas, sejam 
produzidas por simples dolo ou por equivoco, e fazê-las ineficazes através da 
decretação da sua nulidade. 

Contrariamente, pois, à assertiva recorrente nesse 
particular, competia, sim, ao inclito juizo da la Vara do Trabalho, detectando a 
clarissima nulidade do acordo firmado entre as partes, assim considerá-lo, 
eivado de vicio e inapto, portanto, a produzir regulares efeitos. 

Mas ainda que assim não fosse, mesmo que se revelasse 
higida aquela avença, melhor sorte não ampararia ao recorrente no particular. 
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Isto porque é iterativa a jurisprudência no sentido de não remanescel---
quaisquer direitos estabilitários ao obreiro despedido pelo motivo da extinção 
da empregadora. 

Embora a antiga patroa do recorrente não tenha sido extinta 
na acepção estrita do termo, na verdade foi ela incorporada pela recorrente, 
corno já se tornou de notório conhecimento. Essa incorporação legal, na 
prática, operou efeitos extintivos da incorporada, na medida em que ambas, 
esta e a recorrente/incorporadora tem objetivos institucionais que em 
absolutamente nada se identificam. 

Foi, portanto a incorporação havida o termo final, a 
supressão total da pemonalidade jurídica da incorporada, cujos quadros 
funcionais, já reduzidos à expressão mais simples, ao mínimo necessário à 
consecução final dos procedimentos incorporativos, naturalmente se 
desvincularam da entidade de classe instituída para agregar os profissionais 
empregados dos estabelecimentos de processamentos de dados no Estado de 
Mato Grosso, aquela para a qual havia o recorrendo sido eleito. 

Improcedente, pois, a afirmativa do recorrente sobre 
permanecer a sua ex-empregadora em atividade, tendo, para todos os efeitos 
legais, sido extinta. 

bisse-se, linhas volvidas, que iterativa se mostrava a 
jurisprudência pátria no sentido de não remanescer ao sindicalista cuja 
empregadora extingtiiu-se, quaisquer direitos estabilitários. 

Paradigmas desse entendimento correntio e harmônico os 
arestos a seguir transcritos, insertos que estão in Acervo Jurídico para Informa 
4 For Windows — 15a Edição, verbis: 

"Ementa: 

ESTABILIDADE PRO VISORIA. DIRIGENTE 
SINDICAL. EXTINÇÃO DA EMPRESA. EM CASO DE 
PARALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS, 
O DIRIGENTE SINDICAL PORTADOR DE 
ESTABILIDADE PRO VISORIA NÃO FAZ JUS A 
INDENIZAÇÃO DOS SALARIOS 
CORRESPONDENTES ATE 0 FINAL DO PERIOD° 
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DA ESTABILIDADE PROVISORTA, POIS TAL 
INSTITUTO E CONFERIDO AO TRABALHADOR, 
COMO UMA GARANTIA A TODA CATEGORIA, DE 
QUE 0 SEU REPRESENTANTE NÃO SERA 
AMEACADO COM A PERDA DO EMPREGO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES. GARANTIDO TAL 
INSTITUTO APENAS 0 EMPREGO E, CESSANDO-SE 
AS ATIVIDADES DO EMPREGADOR, A NATUREZA 
JURIDICA DA ESTABILIDADE PRO VISORIA 
TORNA-SE DESPICIENDA. RECURSO IMPROVIDO. 
Juiz:016 MIGUEL SETEMBRINO" 

Ainda: 

"Ementa: 

DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE 
PRO VISORIA. EMPRESA EXTINTA. EXTINTA A 
EMPRESA EMPREGADORA DO RECLAMANTE, 
DIRIGENTE SINDICAL, NÃO HA QUE SE FALAR EM 
GARANTIA PROVISORIA DE EMPREGO, EM FACE 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO". 

E, mais, em consonancia literal com a construção 
sentencial guerreada: 

CC 

Ementa: 

MANDADO DE SEGURANCA. EMPREGADO 
ESTAVEL PORQUE DIRIGENTE SINDICAL. 
EXTINÇÃO DA EMPRESA. REINTEGRAÇÃO. E 
CERTO QUE A DESPEDIDA DO EMRPEGADO 
DIRETOR SINDICAL EM RAZÃO DA EXTINÇÃO DA 
EMPRESA NÃO SE CONFUNDE COM DESPEDIDA 
ARBITRARIA DO EMPREGADO, NEM CONSTITUI 
OBICE AO SEU EXERCICIO DO CARGO DE 
DIREÇÃO SINDICAL. A PROTEÇÃO LEGAL DE 
GARANTIA DE EMPREGO, NESSA HIPOTESE, NÃO 
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E ASSEGURADA EXCLUSIVA E PESSOALME 
AO EMPREGADO, MAS SIM A TODA A SUA 
CATEGORIA PROFISSIONAL. PRECEDENTES. TUDO 
NÃO OBSTANTE, PROFERIDA SENTENCA 
DEFINITIVA PELA EG. JUNTA A QUA, RESTA 
PREJUDICADO 0 MANDADO DE SEGURANCA QUE 
DARDEJA LIMINAR REINTEGRATORIA. MANDADO 
DE SEGURANC A ADMIT IDO MAS JULGADO 
PREJUDICADO". 

Mais: 

"Ementa: 

• Banco. Extinção de Agência Filial. Estabilidade 
Sindical Provisória. Acordo Coletivo. 
Embora a rescisão do contrato de trabalho, causada pelo 
encerramento das atividades da empresa, implique na 
cessação da estabilidade sindical do artigo 543, parágrafo 
30, da CLT, subsiste a referida garantia legal se fundada em 
instrumento coletivo, que contemple expressamente a 
hipótese de pagamento dos salários até o término do 
mandado sindical. Recurso da reclamante parcialmente 
provido e desprovido o do reclamado". 

Poder-se-ia enumerar infinitamente as decisões pretorianas 
de igual teor, que espancam à morte a pretensão do recorrente. Despiciendo, 
no entanto, porque os aqui colacionados, realmente sintetizando todo o 
entendimento pátrio a propósito do tema, bastam ao estabelecimento de juizo 
de valor sobre o postulado, devendo, por consequência esse Egrégio Tribunal 
negar provimento ao recurso em testilha, para o efeito de tornar incólume a 
respeitável sentença de primeiro grau. 

Apenas para deixar patente o qua() ansiava por 
desvencilhar-se o recorrente do emprego que mantinha junto A. recorrida, até o 
ponto de candidamente firmar o acordo que a então Junta a quo reputou nulo 
de pleno direito, o fato de haver, em tempo anterior mesmo à sua demissão, 
haver sido nomeado ao cargo para o qual havia logrado aprovação em 
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concurso público, conforme se denota da cópia do respectivo periódico oficial 
da Unido que vai instruindo a presente, tendo a sua posse sido tomada em 12 
de maio de 1.997, a apenas doze dias do seu desligamento da Recorrida. 

Sendo essa situação de expectativa de assunção Aquele 
cargo em que se encontrava o recorrente o fato impeditivo de demitir-se antes 
mesmo de ser demitido, falsa e dolosa se afigura a assertiva recursal sobre a 
permanência do recorrente nos quadros de servidores da recorrida, na hipótese 
da inexistência do acordo tornado nulo. 

Essa circunstância a mais e mais há de fazer galvanizar no 
espirito dos componentes da incuta Turma julgadora a certeza da necessidade 
de se manter a respeitável sentença de primeiro grau incólume como a única 
forma de se fazer justiça. 

OTHON JAW DE 
OAB/MT 4 

Pede Deferimento 

uiaba/Mt., 20 de abril de 2000 

NEWTON RUIZ DA A E FARIA 
OAB/MT 97 

( 



PROCESSO N° 5.554/00 1a JCJ 00771/99 
RECLAMANTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 
RECLAMADA: CODEMAT 
ADMISSÃO: 26.12.84 
DEMISSÃO: 30.04.97 
AJUIZAMENTO: 29.04.99 

RELATÓRIO PERICIAL 

VERBAS DEFERIDAS 
Deferem-se os pedidos de aviso prévio, multa do artigo 90, da Lei 6.708/79, 
5/12 de 13° salário proporcional, férias vencidas 94/95 em dobro, e 95/96 de 
forma simples, 5/12 de férias proporcionais (admissão em 26.12.84 e dispensa 
em 30.05.97), todas acrescidas de 50% e 2% por ano de trabalho (CCT 1.10), 
indenização de licenças premio não gozadas, no valor de R$ 8.969,10. 
Defere-se a multa do artigo 477, parágrafos 6° e 8° e a dobra salarial prevista 
no artigo 467 da CLT sobre os valores salariais devidos. 

DO FGTS E DA MULTA DE 40% 
Determina que a demandada cumpra a obrigação de comprovar nos autos o 
integral recolhimento, sob pena de conversão da respectiva espécie 
obrigacional em obrigação de dar, qual seja, de pagar a quantia devida 
diretamente ao autor, sob forma indenizatória, restando desde já autorizada a 
liquidação do quantum neste caso. Observando-se a coisa já analisada. 
Devido igualmente o acréscimo de 40% sobre o montante (FGTS), e os 
recolhimentos também acrescidos dos 40% legais, sobre todas as parcelas 
deferidas neste veredicto, que deverão ser igualmente depositados na conta 
vinculada da reclamante 
DESPACHO FL. 265:" 0 valor apurado a titulo de FGTS e multa de 40%, 
deverá ser demonstrado separadamente das demais parcelas para fins de 
depósito em conta vinculada 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIO/ATRASOS 
Tem-se que o salário do obreiro era de R$ 2.135,50, procede-se o pedido de correção monetária dos salários pagos em atraso, conforme cláusula 1.6 da CCT e juros do artigo 147 da Constituição Estadual. 
Prescritos os direitos do obreiro em relação a esse item, cuja lesão de direito se tenha verificado anteriormente ao dia 29.04.94. 

INDENIZAÇÃO PERIODO ESTABILIDADE 
RO FLS. 255/261 
Merece ser reformada a r. sentença para condenar a reclamada ao 
pagamento de salários ao reclamante em relação ao período de 30.04.97 



(rescisão de contrato de trabalho) a 06.04.1998 (extinção da empresa 
CODEMAT). 

PRESCRIÇÃO 
Prescritos os direitos do obreiro anteriores ao dia 29.04.94. 

2. CUSTAS 
As custas processuais deverão ser calculadas 6 razão de 2% sobre o valor do 
crédito bruto do reclamante, na forma do artigo 789, parágrafo 3°, alínea "a" 
da CLT, observando-se aa dedução de eventual pagamento já implementado 
a tal titulo. 

3. TABELA DE ATUALIZAÇÃO 
Para os cálculos deferidos acima, foi utilizada a Tabela de atualização 
correspondente ao mês de janeiro/2001 acrescido da TR do mês de janeiro/01 
- 0,1369%, ficando dessa forma todos os valores atualizados até 31.01.2001. 

4. DESCONTOS INSS E IRRF 
0 Quadro correspondente à Previdência Social demonstra detalhadamente os 
as verbas com incidência, tanto com referencia aos descontos do reclamante, 
como da contribuição patronal. 0 IRRF está demonstrado em quadro próprio, 
incluso todas as verbas com incidência. 

5. JUROS DE NIÓRA 
Os juros foram calculados a base de 1% (um por cento) ao mês contados a partir da data do Ajuizamento da ação 

6. DOS CÁLCULOS 
Os cálculos de liquidação de sentença estão demonstrados de acordo com as diretrizes e normas básicas da Resolução Administrativa 164/98 do Egr. TRT — 23° Região. 
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AJUIZAMENTO: 29.04.99 
QUADRO Ill - CÁLCULO CORREÇÃO MONETÁRIA SALÁRIOS ATRASADOS 
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QUADRO IV - CALCULO INDENIZAÇÃO PERÍODO ESTABILIDADE 
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QUADRO VI -IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇA-0 E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 5554/2000 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ' elevada apreciação de V. Exa. 
C iab T, 09/02/2001 (6a feira) 

N Raquel da Silva Bojikian 
Chefe de Seção 

Vistas, etc._ 
Homologo • os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a) 
perito(a), fixando o valor do crédito bruto do reclamante 
em R$ 119.100,41 e FGTS a ser depositado em conta 
vinculada em R$ 25163,78, valores corrigid os até 
31/01/2001, devendo ser observado o Provimento n° 
01/96 da Corregedona Geral da-Juska do Trabalho, se 
pertinente. • 
Contribui* previdenclana - cota patronal - no valor de 
R$ 9.286,15 
Honorários contabei:s são arbitrados em R$ 
Custas processuai:s importam em R$ 2.382,01. 
Expeça-se mandado de citação, penhora e 8V8114c-90. 
Após, remetam-se os autos á Seção de Citação, Penhora 
e Solução de Incident da 5/Ex. 

William ilherme Correia Ribefro 
Juiz doí Trà.balho 
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: RSSEX SIRF SEFRZ FX : 6172023 21 NOV. 2002 15:54 Pá9.1 

*111:9A 60 TRAM= 
wocisisto . 

-ffinsUNAL RectoNAL Do railutai0 23* REGIÃO 

SlEx sEgilo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

MANDADO N.: 10.533. (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIM 5.554/2.000(1! VARA/00771/1.999) (00771.1999.001.23.00-1) 
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE OLNEIRA COSTA 
FIECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

MANDADO 

O Doutor RODRIGO DIAS DA FONSECA, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por cfstnbuiredo para: 
Proceder a constatação junto it Secretaria de Estado de Fazenda, na pessoa do respectivo secretario ou 
substituto eventual, acerca de existência de repasse a ser feito it executada METAMAT. e caso positivo 
penhore-se o valor suficiente para a garantia do juizo. 
Intime-se referido secretário ou substituto eventual, para que disponibilize o valor penhorado, em 05 dias, em 
conta à disposição do juizo através do Banco do Brasil ou CEP, com agências nests fOro, sob pena de 
oficiar-se ao Departamento de Policia Federal para abertura de inquérito, por desobediência. 
Em seguida intime-se a executada para querendo, opor embargos. 

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO EM 31.01.2001 R$ 156.132,35 • 
Fica o °Mai de Justiça autorizado a solicitar reforço mediante a simples apresentação deste à autoridade 
oompetente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

1: • 
• .%`1, :k" • 

ELI' 
.t4 ••.4 

ADRIANA C N BENATAR, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CUIA de out e 2002. 

RODRIGO DIAS NSECA 
Juiz do Trabalho 

METAMAT CIA MATÕGROSSENSE DE MINERAÇA0 
AV,. JURUMIRIM, 2970 
PLANALTO CUIABA MT 78000 

NOME: 
FIG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASEUNATURA:k 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

ORS: 
Faust de Souza Fana 

cv—tAj 
de EglidO it Naha 

21-N0V-2002 QUI 14:54 ID: PAG. 



ia de Saneamento do Estado de Mato Grosso - Sane 

Acompanhamentos - Padrão (4) Emitido em: 21/11/2002 

PASTA: Proc-000133 

TÍTULO: 
CLIENTE: 
CONTRARIO: 
N° ORIGINAL: 
ÓRGÃO INICIAL: 
ADV. DO CLIENTE: 

Carlos Roberto de Oliveira Costa X METAMAT 
Companhia Matogrosssense de Mineração - METAMAT 
Carlos Roberto de Oliveira Costa 

5554/00 
Siex - TRT 23 
Newton Ruiz da Costa e Faria 

Ativo 

ACOMPANHAMENTO 

Data 
10/12/02 
30/10/02 
25/10/02 
18/10/02 
17/10/02 
17/10/02 
14/10/02 
09/10/02 
07/10/02 
26/08/02 
21/08/02 
08/08/02 
07/03/01 
07/03/01 
07/03/01 
07/03/01 
07/03/01 

• 

Hora Descrição 
AGUARDANDO CUMPRIMENTO MANDADO 
CARGA DE MANDADO 
EM GABINETE P/ ASSINATURA DE RELATÓRIO 
EXPEDIR MANDADO 
MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO 
EXPEDIR CERTIDÃO 
SECAO CUMPRIMENTO DE MANDADOS 
CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
AGUARDANDO CUMPRIMENTO MANDADO 
CARGA DE MANDADO 
EM GABINETE P/ ASSINATURA DE RELATÓRIO 
EXPEDIR MANDADO 
Crédito Bruto do Reclamante - R$ 119.100,41 - pendente 
INSS Patronal - R$ 9.286,15 - pendente 
Custas - R$ 2.382,01 - pendente 
Honorários Contábeis - R$ 200,00 - pendente 
FGTS - R$ 25.163,78 - pendente 

1 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
HETAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

FT
CB

A/
01

70
6 6
.2
00
2/
19
-0
3-
20
02
/1
2:
31
/4
 

Processo Siex no : 5554/00 
Exequente: Carlos Roberto de Oliveira Costa 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para ent'ão, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DJWCSTA E FARIA 
OAB/MT .579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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TRT CIT. PENHORA 
PROCESSO N. S1EX 5 554/2-000 (l• VARA/00771/1.999) (00771.1999.001.23.00-1) 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 

Grosso. 
acostado h fl. 309. 

RETO DE OLIVEIRA COSTA 

A MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

(005 DIAS) 

ADVOGA CISCO ANIS PAIAD 

Vista ao eseqUente do teor do oficio remetido pela Secretaria de Planejarneato do Estado de Mato I 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

UNIDADE DE GERENCL4MENTO DO PROJETO 

OF/SEPLAN/UGP/ 26) /02 

Senhor Juiz, 

Cuiabá, 30 de abril de 2002 

Em atenção à solicitação de V.Exa, através do expediente, OF/03.909, de 17/04/02, 

informamos que hi saldo a ser repassado à METAMAT para quitação de acordos trabalhistas, 

de ações movidas por ex-servidores da CODEMAT contra a administração Estadual. 

Assim, estamos, presentemente, aguardando as providências por parte dos advogados que 

representam a METAMAT para repassar os recursos ao órgão. 

Atenciosamente, 

GUILHERME FREDERI 
Secretário de Estado de Pia 

rt 
E MOURA MULLER 

ento e Coordenação Geral 

(Proc. 0.029.600-0) SIEX n° 5.542/2000 (lavara 00771/1999) (00771.1999.001.23.00-1) 

Exm° Sr. 
Dr. JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
M.M. Juiz do Trabalho 
NESTA 

C.N.P..11,4°. 03.507.415/0006-59 - Rua "D"- BL SEPLAN - CPA- Fone 65313.2101 / 644-2057- Fax 65 644-2248 - CEP 78050-970 - Cuiabá - MT 



Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Instância 

la Instância - Vara do Trabalho 

• Consulta pelo NÚMERO ÚNICO DE PROCESSO na Vara do Trabalho. 

Número SIEx 5554/2000 
Número V.T. 00771.1999.001.23.00.1 la VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT 

Papel Parte Advogado 
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA FRANCISCO ANIS FAIAD 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇA0 
NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

Data Andamentos 
06/06/2002 10:35 AGUARDANDO PRAZO 
17/04/2002 11:07 EM GABINETE P/ ASSINATURA DE RELATÓRIO 
12/04/2002 09:13 EXPEDIR OFÍCIO 
26/03/2002 13:20 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
26/03/2002 12:12 EXPEDIR CERTIDÃO 

3/2002 11:36 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
03/2002 15:56 EXPEDIR CERTIDÃO

22/02/2002 15:54 AGUARDANDO PRAZO 
21/01/2002 09:20 ESPECIAL 
07/01/2002 11:44 EXPEDIR OFICIO 

Em Cuiabá - MT, 02/05/2002 as 16:02:18 
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METAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

MEMORANDO NQ 039/DAF/§9 13/05/99 

DO: DIRETOR ADMINISTARTIVO E FINANCEIRO 

A : ASSESSORIA JURIDICA 

Estamos encaminhando a V.S . para conhecimento e providencias, 

o Mandado de Notificação ng 200/99,Processo ng 771/99.Reclaman 

te: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA. Reclamada: CODEMAT. 

)o  ‘amente, 

11 A.N 
VITAL ANSE 0 'A SILVA 

Diretor Administr tivo Financeiro 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
EGRÉGIA la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÃ 

Processo if 771/99 

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO-
MET AMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - CODEMAT, 
já devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
que lhe move CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA e que tem 
curso por essa digna Junta e Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, 
nesta e na melhor forma de direito, oferecer CONTRARIEDADE às razões 
expendidas no RECURSO ORDINARIO interposto contra a respeitável 
sentença neles prolatada, aduzindo, para tanto, os substratos fáticos e os 
fundamentos jurídicos a seguir expostos. 

Termos em que, junta esta aos autos com as inclusas razões, 
Pede Deferimento. 
Cuiabá/Mt., 20 de abril de 2000 

OS NEWTON RUIZ DA C A E FARIA 
0A13/IVIT 2 
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CONTRA-RAZÕES DA RECORRIDA 

Processo if 771/99 

RECORRENTE — CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 

RECORRIDO - COMPANBIA MATOGROS SENSE DE MINERACAO-
IVffiTAMAT 

COLENDO TRIBUNAL 

EGREGLA TURMA JULGADORA 

• 

• 

"0 bem comum, identificado com o interesse social ou 
interesse coletivo, impõe que toda atividade administrativa 
lhe seja endereçada. Fixa, assim, o rumo que o ato 
administrativo deve procurar. Se a administrador se 
desviar desse roteiro, praticando ato que, embora 
discricionário, busque outro objetivo, incidirá em 
ilegalidade por desvio de poder ou de finalidade, que 
poderá ser reconhecido e declarado pela própria 
Administração ou pelo Poder Judiciário" (Hely Lopes 
Meirelles — in Direito Administrativo Brasileiro, 18' Ed 
pág. 104 — sem negrito). 

A respeitável sentença recorrida absolutamente não merece 
reformada, como se irá à demonstração. 

O Recorrente inconforma-se com o tópico sentencial que 
deu pela improcedência do pleito relativo aos salários correspondentes ao 
tempo da estabilidade provisória de que estaria investido. 

Referido édito é contenedor de entendimento judiciosa e 
sabiamente erigido sob os influxos principalmente das promanações vindas da 
Lex Mater que, se por um lado designe as sociedades de economia mista, 
natureza jurídica da Recorrida, a medrar sob o regime das empresas privadas 



(art. 73 § 1°), por outro igualmente as submete aos preceitos insitos no sea 
artigo 37, como mui propriamente aquela decisão alude. 

As sociedades de economia mista são espécie de que as 
paraestatais são gênero. Colocam-se esses entes paralelamente ao poder 
público e sob seu amparo, para a execução de cometimentos de interesse 
coletivo desejados e fomentados pelo Estado. (Hely, in, idem, ibidem). 

Ao Judiciário é constitucionalmente cometido o poder-
dever de, revisando o ato administrativo, apreciar-lhes a legalidade e declarar-
lhes a nulidade, de oficio, à vista do seu conhecimento ou dos seus efeitos, a 
teor do que estatui parágrafo único do artigo 146 da lei substantiva civil. 

Não julga, pois, extra ou ultra petita, o juiz que decide pela 
insubsistência do ato administrativo porque eivado de nulidade, mercê da sua 
flagrante desconformidade com a norma legal de cunho geral que o rege. 

Como suso dito, as sociedades de economia mista, embora 
se atenham à legislação privatista, no que têm de substancia não estão infensas 
aos preceitos constitucionais que pugnam pela legalidade e moralidade da 
administração pública. E foi no trato da administração com o seu aparato 
funcional, com o seu quadro se funcionários, que mais pecaminosa ela se 
revelou, que até há pouco mais valeu-se ela dos desvãos da lei para promover 
autênticos festivais de nepotismos, proselitismos, empreguismos e toda sorte 
de ismos que escandalizam toda a nação. 

Felizmente hoje, a profunda inteligência das foi mas 
constitucionais alongou o braço do aparato judicial para, força da argucia dos 
seus componentes e na vigência plena do principio segundo o qual nada fica 
imune A apreciação da justiça, alcançar as incúrias administrativas, sejam 
produzidas por simples dolo ou por equivoco, e fazê-las ineficazes através da 
decretação da sua nulidade. 

Contrariamente, pois, A. assertiva recorrente nesse 
particular, competia, sim, ao incuto juizo da l a Vara do Trabalho, detectando a 
claríssima nulidade do acordo firmado ente as partes, assim considerá-lo, 
eivado de vicio e inapto, portanto, a produzir regulares efeitos. 

Mas ainda que assim não fosse, mesmo que se revelasse 
higida aquela avença, melhor sorte não ampararia ao recorrente no particular. 



Isto porque é iterativa a jurisprudência no sentido de não remanescer 
quaisquer direitos estabilitários ao obreiro despedido pelo motivo da extinção 

da empregadora. 

Embora a antiga patroa do recorrente não tenha sido extinta 
na acepção estrita do termo, na verdade foi ela incorporada pela recorrente, 
como já se tomou de notório conhecimento. Essa incorporação legal, na 
prática, operou efeitos extintivos da incorporada, na medida em que ambas, 
esta e a recorrente/incorporadora tem objetivos institucionais que em 
absolutamente nada se identificam. 

Foi, portanto a incorporação havida o termo final, a 
supressão total da pemonalidade jurídica da incorporada, cujos quadros 
funcionais, já reduzidos à expressão mais simples, ao mínimo necessário 
consecução final dos procedimentos incorporativos, naturalmente se 
desvincularam da entidade de classe instituída para agregar os profissionais 
empregados dos estabelecimentos de processamentos de dados no Estado de 
Mato Grosso, aquela para a qual havia o recorrendo sido eleito. 

Improcedente, pois, a afirmativa do recorrente sobre 
permanecer a sua ex-empregadora em atividade, tendo, para todos os efeitos 
legais, sido extinta. 

Disse-se, linhas volvidas, que iterativa se mostrava a 
jurisprudência pátria no sentido de não remanescer ao sindicalista cuja 
empregadora extingtiiu-se, quaisquer direitos estabilitários. 

Paradigmas desse entendimento correntio e harmônico os 
arestos a seguir transcritos, insertos que estão in Acervo Jurídico para Informa 
4 For Windows — 15a Edição, verbis: 

"Ementa: 

ESTABILIDADE PROVISORIA. DIRIGENTE 
SINDICAL. EXTINÇÃO DA EMPRESA. EM CASO DE 
PARALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES EMPRESARIAIS, 
O DIRIGENTE SINDICAL PORTADOR DE 
ESTABILIDADE PROVISORIA NÃO FAZ JUS A 
INDENIZAÇÃO DOS SALÁRIOS 
CORRESPONDENTES ATE 0 FINAL DO PERIOD° 



DA ESTABILIDADE PROVISORIA, POIS TAL 
INSTITUTO E CONFERIDO AO TRABALHADOR, 
COMO UMA GARANTIA A TODA CATEGORIA, DE 
QUE O SEU REPRESENTANTE NÃO SERA 
AMEACADO COM A PERDA DO EMPREGO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES. GARANTIDO TAL 
INSTITUTO APENAS 0 EMPREGO E, CESSANDO-SE 
AS ATIVIDADES DO EMPREGADOR, A NATUREZA 
JURIDICA DA ESTABILIDADE PRO VISORIA 
TORNA-SE DESPICIENDA. RECURSO IMPROVIDO. 
Juiz:016 MIGUEL SETEMBRINO" 

Ainda: 

"Ementa: 

DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE 
PRO VISORIA. EMPRESA EXTINTA. EXTINTA A 
EMPRESA EMPREGADORA DO RECLAMANTE, 
DIRIGENTE SINDICAL, NÃO HA QUE SE FALAR EM 
GARANTIA PROVISORIA DE EMPREGO, EM FACE 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVI I )0". 

E, mais, em consonância literal corn a construção 
sentencial guerreada: 

Ementa: 

MANDADO DE SEGURANCA. EMPREGADO 
ESTAVEL PORQUE DIRIGENTE SINDICAL. 
EXTINÇÃO DA EMPRESA. REINTEGRAÇÃO. E 
CERTO QUE A DESPEDIDA DO EMRPEGADO 
DIRETOR SINDICAL EM RAZÃO DA EXTINÇÃO DA 
EMPRESA NÃO SE CONFUNDE COM DESPEDIDA 
ARBITRARIA DO EMPREGADO, NEM CONSTITUI 
OBICE AO SEU EXERCICIO DO CARGO DE 
DIREÇÃO SINDICAL. A PROTEÇÃO LEGAL DE 
GARANTIA DE EMPREGO, NESSA 1-11POTESE, NÃO 



E ASSEGURADA EXCLUSIVA E PESSOALMENTE 
AO ENTREGADO, MAS SIM A TODA A SUA 
CATEGORIA PROFISSIONAL. PRECEDENTES. TUDO 
NÃO OBSTANTE, PROFERIDA SENTENCA 
DEFINITIVA PELA EG. JUNTA A QUA, RESTA 
PREJUDICADO O MANDADO DE SEG-URANCA QUE 
DARDEJA LIMINAR REINTEGRATORIA.. MANDADO 
DE SEGURANCA ADMITIDO MAS JULGADO 
PREJUDICADO". 

Mais: 

"Ementa: 

Banco. Extinção de Agência Filial. Estabilidade 
Sindical Provisória. Acordo Coletivo. 
Embora a rescisão do contrato de trabalho, causada pelo 
encerramento das atividades da empresa, implique na 
cessação da estabilidade sindical do artigo 543, parágrafo 
3°, da CLT, subsiste a referida garantia legal se fundada em 
instrumento coletivo, que contemple expressamente a 
hipótese de pagamento dos salários até o término do 
mandado sindical. Recurso da reclamante parcialmente 
provido e desprovido o do reclamado". 

Poder-se-ia enumerar infinitamente as decisões pretorianas 
de igual teor, que espancam à morte a pretensão do recorrente. Despiciendo, 
no enfant°, porque os aqui colacionados, realmente sintetizando todo o 
entendimento pátrio a propósito do tema, bastam ao estabelecimento de juizo 
de valor sobre o postulado, devendo, por consequência esse Egrégio Tribunal 
negar provimento ao recurso em testilha, para o efeito de tornar incólume a 
respeitável sentença de primeiro grau. 

Apenas para deixar patente o quão ansiava por 
desvencilhar-se o recorrente do emprego que mantinha junto A recorrida, até o 
ponto de candidamente firmar o acordo que a então Junta a quo reputou nulo 
de pleno direito, o fato de haver, em tempo anterior mesmo A sua demissão, 
haver sido nomeado ao cargo para o (vial havia logrado aprovação em 



concurso público, conforme se denota da cópia do respectivo periódico ofióial 
da União que vai instruindo a presente, tendo a sua posse sido tomada em 12 

de maio de 1.997, a apenas doze dias do seu desligamento da Recorrida. 

Sendo essa situação de expectativa de assunção àquele 

cargo em que se encontrava o recorrente o fato impeditivo de demitir-se antes 
mesmo de ser demitido, falsa e dolosa se afigura a assertiva recursa1 sobre a 
permanência do recorrente nos quadros de servidores da recorrida, na hipótese 
da inexistência do acordo tornado nulo. 

• 

• 

Essa circunstancia a mais e mais há de fazer galvanizar no 
espirito dos componentes da incuta Turma julgadora a certeza da necessidade 
de se manter a respeitável sentença de primeiro grau incólume como a única 
forma de se fazer justiça. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 20 de abril de 2000 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 

NEWTONRUTZDA TA E FARIA 
OAB 97 
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PODFR JUDTC TART 0 

JUSTIÇA DO :TRAB-  ALHO 

TRIBUNAL REOIONAI7D0 TRABALHO 2., 4EGI-AO 

la VARADO TRABALHO DE CUIABRNM 

AV FERNAND CORREA DA COSTA, 1942-, JD. TROPICAL 

NOT AT° : 01.304 (ADVOGADO Do' RECLAMADO) 24/03/2000 

PROCESSO 1JCV0b771/1.99,9 

RECLAMANTE tARLOS'ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 

RECLAMAD9 CIA DE DESENVOLVfMENTO DE MT b0DgMAT 

Fica V.34. NOTIFICADO(A) da decisão proferida nos u s do processo em 

epigrafe, conh.tante da c6pla anexa. 

E1s.21:2/219-

CERTIFICO citie o presente 

exp24ente., foi encaminhado 

destinAário, via postal 

/  03  /, 4;  feira. 

11V4 

MARIA ELENA DE MORAES 
ASSISTENTE 

,) PO 3 /00 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIT -CODEMAT 
A/C Dr (a): OTHON JATR Bg HARROS-004328/MT 

AV. JdRUMIRIA,2970 

PLANAIIM CUIABÁ - MT 

ao 

em 



REPÚBLICA FEDERA77VA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
1' VARA FEDERAL DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 13 dias do mês de março de 2000, reuniu-se a EGRÉGIA la VARA 
FEDERAL DO TRABALHO, em sua composição colegiada, presentes o Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho 
Substituto LAMARTINO FRANÇA DE OLIVEIRA, e os Senhores Juizes Classistas, representantes dos Empregados e 
dos Empregadores, que ao final assinam, para audiência relativa à Ação Trabalhista (Proc W771/99), entre as partes: 

RECLAMANTE : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 

RECLAMADA: CODEMAT -CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 

Aberta a audiência as 12h52min, por ordem do MM. Juiz do Trabalho foram apregoadas as partes. 

Ausentes reclamante e reclamada, foi proferida a seguinte 

SENTENÇA 

RELATÓRIO 

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA, qualificado na exordial (fl. 02), ajuizou a presente Reclamatória 
Trabalhista em face de CODEMAT -CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO, alegando, em síntese que: tinha por 
salário o valor de R$ 2.135,50; laborava para a empresa supra, nas funções de geólogo, fora eleito dirigente sindical; 6 credor de 
verbas oriundas de acordo com a demandada; verbas rescisórias e diferenças de FGTS. Requereu tutela antecipada e os 
pedidos formulados às fls. 06108. Atribuiu A causa o valor de R$ 1.000,00 ( mil reais). Juntou procuração e documentos de fls. 
09/68. 

Devidamente notificada, compareceu a reclamada a este Juizo, argüindo, preliminarmente, a coisa julgada em relação 
ao FGTS e a prescrição do pedido de juros e correção monetária sobre os salários em atraso. No mérito refutou o valor do 
salário apontado e todas as pretensões do autor, pugnando pela improcedência de todos os pedidos Juntou documentos As 
fls.82/173, com vistas do autor à fl. 209/210 

Concedida a tutela antecipada relacionada com o levantamento do FGTS. À fl. 209 o autor informa ter levantado a 
quantia de R$ 32.134,78. 

Sem mais provas, encerrou-se processual. 

Razões finais orais remissivas. 

lnconciliados. 



FUNDAMENTAÇÃO 

1.0 PRELIMINAR 

1.1 Da Coisa Julgada. 

Demonstrado o trAnsito em julgado da ação trabalhista, movida pelo Sindicato da categoria profissional do 
demandante, de número 072/92, na qual há condenação da reclamada no recolhimento do FGTS até a data do 
ajuizamento da ação, não noticiada nos autos. Em sendo assim, no interregno entre a admissão do obreiro e a data da 
propositura da ação em comento operou-se o fenômeno processual da coisa julgada em relação ao pedido de FGTS. 
Extingue-se o processo sem julgamento de mérito, em relação ao pleito de recolhimento de FGTS, e, apenas até 
o período de ajuizamento da ação 072/92, com base no artigo 267, V, do CPC. 

Quanto ao período posterior ao ajuizamento da supracitada ação, não se operou a coisa julgada. A análise da 
procedência do pedido sera examinada no mérito. 

2.0 Prejudicial de Mérito 

2.1 Da Prescrição 

Requereu a acionada a prescrição parciária do pedido de juros e correção monetária sobre salários pagos em 
atraso. Caso não se acolha no mérito o pleito em epígrafe, restará prejudicada o julgamento desta prejudicial de mérito, 
razão pela qual, este Colegiado, remete para a análise meritória o pedido de aplicação do instituto prescricional. 

3.0 Mérito 

3.1 Da Extinção da Empresa/ Estabilidade 

A doutrina e jurisprudência pátrias estão, quase que unissonas, entendendo que a extinção da empresa leva a 
extinção da estabilidade provisória do dirigente sindical. 

• Baseiam-se no argumento de que a estabilidade legal objetiva proteger o interesse coletivo da categoria e não, 
apenas, ao interesse individual do dirigente Sindical. 

Outro argumento 6 o de que se visa com a proteção evitar retaliações ou perseguições por parte do patrão. 
Ora, não existindo mais este, por causa da extinção da empresa, não haveriam mais os indigitados atos coativos, razão 
pela qual não subsistiria a estabilidade. 

Em ambos os casos não se justificaria o pagamento de salários e vantagens do período estabilitário, porque, a 
uma, em nada se aproveitará A categoria profissional tal pagamento pelo simples fato de que o grupo, o qual o dirigente 
representava, não mais existe; a duas o sindicalista estará imune As possíveis retaliações que poderia vir a sofrer pelo 
simples fato de ser dirigente sindical. 

Deste modo, entendemos que extinta a empresa, não subsiste a estabilidade oriunda de eleição para 
mandato sindical. 

0 que se nos afigura nos autos 6 algo sui generis. Por isso vamos por partes. 

A reclamada era uma empresa de economia mista, cujo maior acionista era o Governo do Estado de Mato 
Grosso. Tal fato, não obstante o artigo 173, parágrafo 1°, inciso II da Constituição Federal, faz com que o regime jurídico 
administrativo a ser observado pelos dirigentes da indigitada empresa é o gizado pelo artigo 37 da Carta Magna, inclusive 
quanto à obrigatoriedade de concurso público para preenchimento de vagas ociosas. 



Dito isto, pergunta-se: Poderia o administrador público entabular um acordo, nos moldes que fez, como o de 
fls. 12/14? Qual o fundamento legal para tal ato? De onde sairia a pecúnia para o pagamento deste acordo? 

Responde-se: Não, o administrador público não poderia entabular essa espécie de acordo porque fere 
frontalmente os princípios da legalidade e da moralidade administrativa insculpidos no caput do artigo 37 da Lei maior. 
Não há fundamentação legal para justificar o acordo, já que nem a CLT nem outro diploma laboral prevêem a hipótese 
acordada. Como o administrador público s6 pode praticar o ato que a lei permite, esta não permitindo, negado está o 
direito de fazê-lo. Neste caso o ato deveria ser vinculado e não discricionário, como o foi. Em relação a última indagação, 
é óbvio que por ser a demandada de capital público, eu, você e toda a sociedade é que estaríamos patrocinando esse 
desmando, feito sob a forma de acordo, não previsto em lei. 

Tem-se, pois, que, por absoluta falta de previsão legal, e mormente, por ferir os principios da moralidade e 
legalidade, não existe para o mundo jurídico o acordo colacionado aos autos às fls. 12/14. 

Em decorrência, extinta a empresa, os contratos de trabalho de todos .os funcionários seguem o mesmo 
caminho, independentemente de gozarem ou não de estabilidade provisória, mormente, a advinda de eleição para 
mandato de dirigente sindical. Indefere-se os pedidos decorrentes da estabilidade extinta. 

3.2 Da Rescisão do Contrato de Trabalho 

• 
Pelo principio da alteridade, o ônus do empreendimento s6 é assumido pelo empregador. Assim, extinguindo-se 

a empresa, deverá indenizar os empregados como se houvera dispensado sem justa causa. 

A reclamada não obedeceu o artigo 302 do CPC, que prevê a impugnação especifica dos pedidos formulados 
na exordial, relativos ao tópico em epígrafe. 

Não impugnados os fatos narrados na peça primigena, sobre eles não há necessidade de produção de provas, 
por se tomarem fatos incontroversos ( artigo 334, Ill,) do CPC. Se não os impugnou, os aceitou como verdadeiros. 

Destarte, deferem-se os pedidos de aviso prévio, multa do artigo 9°, da Lei 6.708/79, 5/12 ( 
duodécimos) de13° salário proporcional, férias vencidas 94/95 em dobro e 95/96 de forma simples, 5/12 
(duodécimos) de férias proporcionais (admissão 26.12.84 e dispensa 30.05.97), todas acrescidas de 50% e 2% 
por ano de trabalho ( CCT. 1.10), indenização de licenças prêmio não gozadas, no valor de R$ 8.969,10. 

Com a dação do aviso prévio indenizado, o obreiro deveria colher as rescisórias no decêndio seguinte. 
Inadimplente a reclamada, aplica-se-lhe a multa do artigo 477, parágrafos 6° e 8°. 

• 
Não houve controvérsia sobre os valores salariais devidos. Não sendo estes pagos na primeira audiência, 

procede o pedido da dobra salarial prevista no artigo 467 da CLT. 

3.3- Do FGTS e da multa de 40% 

Requereu o reclamante a condenação da empresa reclamada no recolhimento e liberação do FGTS, bem como 
o acréscimo dos 40% legais. 

A reclamada comprovou parcialmente a realização de depósitos na conta vinculada do vindicante. 

A obrigação descumprida pela empresa é de fazer, qual seja, depositar as parcelas respectivas na conta 
vinculada da reclamante sobre o total de sua remuneração. Assim, determina-se que, no prazo de 8 (oito) dias após 
o trânsito em julgado desta sentença, a demandada cumpra com sua obrigação, comprovando nos autos o 
integral recolhimento, sob pena de conversão da respectiva espécie obrigacional em obrigação de dar, qual 
seja, de pagar a quantia devida diretamente ao autor, sob forma indenizatória, restando desde já autorizada a 
liquidação do quantum neste caso. Observando-se a coisa julgada já analisada. 



E igualmente devido o acréscimo de 40% sobre este montante (FGTS), e os recolhimentos, também 
acrescidos dos 40% legais, sobre todas as parcelas deferidas neste veredicto, que deverão ser igualmente depositados 

na conta vinculada da reclamante (art. 31 da Lei 9491, de 09.09.1997), observados os mesmos parâmetros 
estabelecidos em relação ao valor principal, sobretudo no que se refere a conversão da obrigação de depositar (fazer) em 
obrigação de pagar o valor diretamente ao autor (dar). 

Em caso de comprovação dos depósitos e da indenização de 40%, o valor será liberado através de Alvará 
Judicial, deduzindo-se os valores já levantados e comprovados nestes autos. 

Deverá o reclamante apresentar a sua CTPS na Secretaria em até 8 (oito) dias após o trânsito em 

Julgado desta decisão, para que a reclamada proceda a baixa no contrato de trabalho em 48 horas, sob pena da 

Secretaria da Vara fazer a devida anotação na forma do que dispõe o art. 39, § 2° da CLT. 

3.4 Do Salário / Atrasos 

Não obstante haver surgido controvérsia sobre o valor do salário percebido mensalmente pelo obreiro, pelo 
documento acostado aos autos pela demandada à fl. 141, tem-se que o salário do obreiro era de R$ 2.135,50, em 
virtude da não integração do valor do salário família no cálculo dele. 

Provado está, fls. 65/67 que os salários do obreiro não eram pagos até o 5° dia aril do mês subsequente ao 
trabalhado. Procede o pedido de correção monetária dos salários pagos em atraso, conforme Cláusula 1.6 da 
Convenção coletiva anexa e juros do artigo 147 da Constituição Estadual. 

Ajuizada a reclamatória em 29.04.99, pronuncia-se a prescrição dos direitos do obreiro em relação a esse item 
cuja lesão de direito tenha se verificado anteriormente ao dia 29.04.94. 

Extingue-se o processo com julgamento de mérito em relação ao período anterior a 29.04.94 do pedido em 
epígrafe, com base no artigo 269, IV, do CPC. 

DISPOSITIVO 

Posto isto, resolve a PRIMEIRA VARA FEDERAL DO TRABALHO DE CUIABÁ- MT, em sua composição 
colegiada, por unanimidade, acolher a argüição de coisa julgada em relação ao pedido de FGTS até a data da propositura 
da ação 072/92, por já existir sentença transitada em julgado deferindo-o. No mérito, por igual votação, julgar, 
PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA em face de 
CODEMAT — CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO, nos autos do processo 771/99, para condenar essa 
ao seguinte: 

A) Pagar: 

1- Aviso prévio; multa do artigo 9°, da Lei 6.708/79; 5/12 ( duodécimos) de13° salário proporcional; 
férias vencidas 94/95 em dobro, férias 95/96 de forma simples e 5/12 (duodécimos) de lérias proporcionaisl 
admissão 26.12.84 e dispensa 30.05.97 — SDI 82), todas acrescidas de 50% e 2% por ano de trabalho ( CCT. 
1.10); indenização de licenças-prêmio não gozadas, no valor de R$ 8.969,10; 

2- Multa do artigo 477, parágrafos 6° e 8°, da CLT; 

3- Dobra salarial prevista no artigo 467 da CLT. 



B) COMPROVAR: 

1- No prazo de 8 (oito) dias após o trânsito em julgado desta sentença, o integral recolhimento do 
FGTS com a multa fundiária de 40%, sob pena de conversão da respectiva espécie obrigacional em obrigação 
de dar, qual seja, de pagar a quantia devida diretamente ao autor, sob forma indenizatória, restando desde já 
autorizada a liquidação do quantum neste caso, Observando-se a coisa julgada IS analisada e o levantamento de 
valores noticiado nos autos. 

Deverá o reclamante apresentar a sua CTPS na Secretaria em até 8 (oito) dias após o trânsito em 

julgado desta decisão, para que a reclamada proceda a baixa no contrato de trabalho em 48 horas, sob pena da 
Secretaria da Vara fazer a devida anotação na forma do que dispõe o art. 39, § 2° da CLT. 

Os valores deferidos serão apurados em liquidação de sentença por cálculos, nos limites da fundamentação 
supra, parte integrante deste decisum. 

Juros, Correção monetária e Descontos previdenciarios na forma da lei, observando-se a prescrição 
pronunciada.. 

Custas pela reclamada no importe de R$ 50,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado A 
condenação de R$ 2.500,00. 

As partes deverão ser intimadas desta decisão, com o envio de cópia, consoante o art. 852 da CLT. 

Encerrou-se às 12h53min. 

Nada mais. 

LAMARTINO FRANÇA DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho Substituto 

MANOEL M. DA SILVA NEW 
Juiz Classista Rep. Empregados 
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EDELBERTO SCHUSTER 
Juiz Classista Rep. Empregadores 

MARILDA MIRANDA SALGUEIRO _ 
Diretora de Secretaria 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

EGRÉGIA P JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CUIABA-MT 

Processo n° 771/99 

• 

• 
A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO- METAMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - 
CODEMAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital à 
Avenida Jurumirim, if 2.970, Bairro Planalto, inscrita no CGC/MF sob o if 
03.020.401/0001-00, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que the move CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA, processo 
supra, em trâmite por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores 
infrafirmados, constituídos na forma do incluso mandato (doc. 01), advogados, 
regularmente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço 
na sede da Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença 
de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões faticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELEVIIN- ARMENTE 

1- DA COISA JULGADA 

a) Do FGTS 

0 Sindicato a que o ora Reclamante pertencia, aforou, na 
qualidade de substituto processual, perante a Egrégia l a Junta de 
Conciliação e Julgamento, a Ação tombada sob o n° 072/92, através da qual 
pleiteou fosse a Reclamada compelida ao recolhimento dos valores devidos 
a titulo de FGTS por todo o período laboral cumprido pelos empregados da 
extinta Codemat, entre os quais, naturalmente, o ora Reclamante, conforme 
se comprova pela documentação que vai instruindo a presente: 

Referida postulação foi integralmente acolhida pela respeitável 
sentença que decidiu a demanda, tudo como se comprOVi pela juntada das 
cópias da citada ação e qiie escoltam a presente defesa. 

A toisa julgada se materializa, ainda mais 
inquestionavelmente, pela Ocorrência de outra ação intentada também pelo 
ora Reclamante, já em execução, e que tramitou perante a Egrégia 2a Junta, 
sob o n° 014/95, através da qual fora postulada a condenação da Reclamada 
ao recolhimento do FGTS supostamente devido. 

Tal postulação foi indeferida de plano com a consequente 
extinção daquela demanda nesse particular em virtude da constatação da 
arguida Litispendência, situação jurídica da época. 

Portanto, demonstrada a duplicidade da ocorrência da figura da 
coisa julgada, é que se requer seja extinto o presente feito no tocante ao 
pedido de recolhimento dos depósitos fundiários, sem julgamento do 
mérito, nos precisos termos do artigo 267 do CPC. 

NO MÉRITO 

1 — Do Real Valor do Salário do Autor 

Contrariamente ao asseverado na exordial, o Reclamante não 
recebia o salário de R$ 2.135,50, mas, sim, a quantia mensal de R$ 
1.255,80, paga a partir de 01/12/96, como se demonstra pelas anotações em 
sua ficha funcional. 

Referida alteração ocorreu de forma exceptional, haja vista a 
inexistência de reajustes salariais naquele período para os demais 
servidores da Reclamada, em função de mudança de categoria funcional, 



nos termos das previsões da Resolução 011/94, que estabeleceu as normas 
e diretrizes salariais a ser cumpridas pela Reclamada. 

Dessa forma, a derradeira e maior remuneração percebida pelo 
obreiro durante o pacto laboral, eqUivaleu tão-somente à quantia de R$ 
1.255,80, como se demonstra, também, pela juntada dos holerites referentes 
a todo o ano de 1.997, até a resilição contratual. 

Objetiva claramente o Reclamante impelir o juizo A. declaração 
de vencimento bastante superior ao efetivamente auferido, pretendendo 
manifestamente com isso vir futuramente, na hipótese da ocorrência de 
liquidação sentencial, lograr o elevamento do montante de eventuais 
créditos deferidos pela incidência de operações liquidandas sobre valor 
base exacerbado. 

Tal tentame não pode de maneira alguma prosperar, até 
mesmo pela gritante diferença para maior da alegada e irreal remuneração, 
de R$ 1.255,80, para R$ 2.135,50, ou seja, diferença essa que ultrapassa o 
patamar de 70% (setenta por cento). Pode-se, a partir dessa simples 
constatação, vislumbrar-se a abissal diferença que viria a injustamente 
beneficiar o Reclamante, na hipótese do acolhimento do valor do salário 
indicado pelo mesmo. 

Requer-se, pois, à vista dos elementos probantes da presente 
arguição defensiva, seja declarado como efetivo salário do Reclamante, o 
valor de R$ 1.255,80. 

2 — Da Aprovação do Reclamante em Concurso Público para 
Investidura no Serviço Público Federal. 

Contrariamente ao que afirma o Reclamante, a sua renúncia ao 
cargo sindical para que fora eleito deu-se mercê da sua mais livre e 
espontânea vontade. 

Ocorre, IVIM° Juiz, que desde quando empregado da 
Reclamada, já havia o Reclamante sido aprovado para ocupar cargo perante 
a Procuradoria Regional do Trabalho, objetivo de há muito perseguido pelo 
mesmo, pela natural vantagem, não apenas salarial, até mesmo pela 
conhecida pontualidade dos pagamentos na esfera Federal, processadas 
com antecedência de 10 dias relativamente ao mês vincendo. 

Por outro lado, a Reclamada encontrava-se, à época, em plena 
liquidação, a qual acabou por concretizar-se, não permitindo a existência de 
expectativas favoráveis sobre a permanência do Reclamante no emprego. 

Trouxe, então, o Reclamante, ao conhecimento do Liquidante 
nomeado, a sua situação, solicitando o seu desligamento da empresa com o 



fim especifico de poder assumir o novo cargo para o qual já se encontrava 

aprovado após dificílimo exame de seleção. 

A essa altura, informado de que seu desligamento estava 
impossibilitado devido a sua investidura em cargo Sindical, manifestou-se 
de livre e espontânea vontade pela renúncia ao mesmo, tudo isso como 
forma para abrir caminho ao procedimento que culminaria na sua posse no 
serviço público. 

Confrontado com tal situação, e considerando com louvável 
senso de solidariedade e até mesmo de humanidade as condições 
cronicamente adversas do mercado de trabalho, tendo em vista a fragilizada 
conjuntura econômica do pais, com suas funestas conseqüências sociais, o 
Liquidante, no único intuito de não trazer prejuízos ao autêntico projeto de 
vida em que se consistia a aprovação do Reclamante no referido concurso 
público, assentiu, provocado por este, a subscrever o termo de acordo que 
redundou na resilição do seu contrato de trabalho, mercê, também da 
renúncia espontânea ao cargo sindical. 

O próprio Reclamante declarou naquele termo: 

que embora tenha plena consciência de não ser o 
processo de liquidação a que se submete a empregadora elisivo 
da obrigação desta em suportar, mesmo a final, o ônus da sua 
dispensa nos termos do que prescreve a citada disposição 
constitucional, mas desejando antecipar a resilição que se 
mostrará inevitável,  vez que a permanência do seu vinculo 
empregaticio com a empregadora pelo prazo mencionado 
naquele mesmo permissivo redundará logicamente na 
continuidade da sua obrigação de prestar-lhe regularmente os 
serviços contratados, anui o empregado nesta e na melhor 
forma de direito em celebrar o seguinte acordo." 

A desistência expressa Aquela representatividade constituiu-se 
mais propriamente em autêntico desvencilhamento dos ônus que cometiam 
ao reclamante, eis que, a permanência à frente de entidade da natureza 
daquela a que pertencia, tem por pressuposto básico a vinculação contratual 
do dignitário ao cargo, A empregadora da categoria profissional 
representada. 

0 Reclamante, A época da celebração da intenção do noticiado 
acordo resilitivo do seu contrato, encontrava-se na iminência de não mais 
poder exibir condições faticas e de direito de permanecer na investidura 
sindical, haja vista que, como dito, tendo logrado aprovação em concurso 
público levado a efeito para provimento de cargos junto à Procuradoria 
Regional do Trabalho, havia sido convocado à assunção daquele para o 
qual saiu-se vencedor, como em sede de instrução se provará. 



Na mais autêntica verdade, MM° Juiz, não se dispusesseao 

Reclamante a formalmente proceder à renúncia à representação sindical 

haurida e fatalmente dela seria defenestrado força do abandono a que seria 

relegada pela incompatibilidade incontornável que se estabeleceria pelo seu 

desligamento da empregadora e ora Reclamada, uma vez que efetivamente 

viria ele, Reclamante, imediatamente a tomar posse no emprego público 

federal aludido. 

Não foi o Reclamante, pois, vitimado por urdidura coativa 
perpetrada pelos dirigentes da Reclamada, como levianamente afirma em 
sua exordial. Verdade é que a abdicação expressamente manifestada pelo 
Reclamante, por escoimada de qualquer ato ou fato de terceiros e muito 
menos praticado pela Reclamada, sempre esteve apta a higidamente surtir 
todos os seus jurídicos e legais efeitos. 

E entre esses efeitos, se afigura, cumeeiro, a cessação da 
irradiação, para o futuro, das garantias legais e constitucionais que o 
Reclamante, solertemente, insiste em brandir para dar suporte à sua 
vindicação, v.g., sobre a condenação da Reclamada ao pagamento dos 
valores correspondentes aos seus alegados devidos salários até o longínquo 
ano de 2001. 

Improcede, portanto, totalmente esse pleito, devendo ser, por 
medida de justiça, declarado perfeito o ato jurídico consubstanciado na 
renúncia do Reclamante para a supressão, com efeitos ex tunc, das 
conseqüências obrigacionais que adviriam à Reclamada para além da data 
em que foi formulada. 

3 — Da Prescrição 

Ao versar sobre o pedido de juros e correção monetária sobre 
salários pagos em atraso, o postulante omitiu-se acerca dos períodos em 
que os alegados atrasos nos pagamentos dos seus salários teriam ocorrido. 
No entanto, curial que a prescrição constitucional qüinqüenal tenha 
operado os seus efeitos deletereamente à pretensão deduzida, reportando-se 
esses efeitos a 29 de abril de 1.994, considerando-se que a presente 
Reclamatória tenha sido aforada somente em 29 de abril de 1.999. 

Assim, requer-se à Ilustre Junta que, na hipótese do 
acolhimento desse pleito, declare a incidência do instituto mencionado 
sobre o pedido do pagamento de juros referentemente ao período, até 29 de 
abril de 1.994. 

4— Das Verbas Incontroversas 

Improcedente igualmente se mostra a prefalada incontroversão 
acerca das verbas salariais alegadamente devidas ao Reclamante. Melhor 
do que ninguém, tinha ele o mais pleno conhecimento da situação factual 



atinente aos servidores que compunham o quadro funcional da empresa 

Reclamada. Como aludido nos próprios termos em que vazada a intenção 
acordante que instruiu o seu pedido, foi o Reclamante inserido entre 
aqueles servidores considerados indispensáveis aos trabalhos de ultimação 
da Liquidação a que a Reclamada se submetia. 

Inteiramente cônscio era o Reclamante da sujeição da 
Reclamada a cronograma de repasses de recursos pelo Estado, tanto para o 
pagamento dos salários ordinários dos seus servidores quanto e 
principalmente para o cumprimento das metas escalonadas estabelecidas 
para a consecução daquela Liquidação. 

Pois bem. 

Pelo motivo da sua indispensabilidade aos trabalhos 
liquidantes da companhia Reclamada, e isso significava garantia de 
emprego por mais alguns meses, placidamente anuiu o Reclamante a, 
quando sabia da existência de recursos financeiros para suportar os 
encargos da sua dispensa naquela oportunidade, permanecer no 
desempenho das funções a seu cargo. Isto que naturalmente implicava na 
concordância tácita do Reclamante em aguardar peno novo aportar de 
recursos bastante a suportar vindoura etapa de demissões, conforme o 
cronograma cuja confecção teve a sua própria participação. 

:A vista, porém, da necessidade da assunção do já referido 
novo emprego, fez o Reclamante precipitar a sua própria demissão, não, 
porém, solicitando-a, como seria moral e ético, dadas as circunstâncias de 
fato estabelecidas, mas buscando valer-se de estratagemas e subterfúgios 
que lhe garantissem, após quase dois anos de espera que a sua própria 
consciência ordenava inicialmente não se postulassem, a consecução de 
vantagens polpudas. 

Poder-se-ia dizer, mas agora cinicamente, que a então diretoria 
da empresa Reclamada cooperou involuntariamente para a materialização 
dessa situação. Poder-se-ia. Mas no caso versando, os atos volitivos que a 
fizeram estabelecer basearam-se exclusivamente na confiança que reinava à 
época de parte a parte. Se não se confirmaram as expectativas nutridas por 
elas, se as entabulações consensualmente propostas não se alcançaram 
realizar satisfatoriamente, delas não hão de remanescer efeitos no que tange 
a penalização pecuniária à Reclamada, que é a intenção deliberada e 
cumprida unilateralmente pelo empregador em inadimplir que lhe resulta 
na obrigação de indenizar, nos termos do que preceituado pelo artigo 477 
da CLT. 

Não, há, pois, verba incontroversa a pagar ao Reclamante. 
Deve esse pleito ser indeferido. 

5 — Da Efetiva data do Pagamento dos salários 



Na hipótese de que haja deferimento ao pagamento parcialkla 

correção monetária pela mora salarial, e atentando-se aos termos do próprio 
petitório do Autor, que fundamentou-se no artigo 147 da Constituição 
Estadual de 1.989, requer-se seja declarada a obrigação pela contagem da 
mora a partir do 100 dia do mês subsequente àquele do pagamento, 
conforme expressamente cominado no referido e invocado dispositivo 
constitucional. 

6— Do Pedido de Correção Monetária por 
Salários em Atraso. 

0 Reclamante afirma na exordial ser credor de "juros, multa 
e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do 
Estado de Mato Grosso." 

Ora, apenas na imaginação do autor existem determinações no 
art. 147 da CE impondo o pagamento de correção monetária e multa por 
salários pagos em atraso. 0 dispositivo legal invocado impõe tab somente o 
pagamento de juros, pelo que improcedentes os pedidos relativos aos 
demais encargos não recepcionados pelo dispositivo invocado. 

7 - Do Pedido de Correção Monetária por 
Salários em Atraso. 

0 Reclamante afirma na exordial ser credor de "juros de 
mora e correção monetária", nos termos do art. 147 da Constituição do 
Estado de Mato Grosso." 

Ora, apenas na imaginação do autor existem determinações no 
art. 147 da CE impondo o pagamento de correção monetária e multa por 
salários pagos em atraso. O dispositivo legal invocado impõe tão somente o 
pagamento de correção monetária, pelo que improcedentes os pedidos 
relativos aos demais encargos não recepcionados pelo dispositivo invocado. 

8- SALÁRIOS - Do Parcial Pagamento dos juros 

Como bem se vê da Ficha Financeira do Reclamante, em 
1.993, mês de junho, foi lançado a crédito do mesmo os valores relativos 
aos juros por descumprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, 
referentes a atrasos quando efetivamente verificados no pagamento dos 
seus salários. 

A_ toda prova, assim, se constata o efetivo pagamento dos juros 
até a data de junho/93, tendo ocorrido integral quitação do objeto do 
pedido até aquela data, pelo que deve ser julgado, como medida de justiça, 
totalmente pago até então, devendo, por isso tal pleito ser julgado 
totalmente improcedente. 

7 



fk..• 
Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que 

nestes termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação 

recebida e afmal julgada provada para o efeito de acolher-se as 
preliminares arguidas, ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das 
razões expostas para julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, 

nos termos propostos, condenando-se o autor nas custas e demais 
cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas, assim como seja remetido expediente A Procuradoria 
Regional do Trabalho, solicitando informações acerca da data em que 
o Reclamante foi aprovado e tomou a respectiva posse no cargo. 

Pede Deferimento 

CuiabA/Mt.,19 de maio de 1.999 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 

e 



ova, 

Lb • 
EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO N°. 771/99 

• A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - CODEMAT, 
sociedade de economia mista com sede nesta Capital a. Avenida Jurumirim, n° 
2.970, Bairro Planalto, inscrita no CGC/MF sob o n° 03.020.401/0001-00, nos 
autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move CARLOS 
ROBERTO -DE OLIVEIRA COSTA e que têm fluxo por essa provecta 
Junta e Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência requerer se digne 
mandar juntar aos mesmos a documentação que acompanha a presente, 
constituída dos extratos analíticos correspondentes d. conta vinculada aberta 
nominalmente ao Reclamante para efeito dos depósitos fundiários a seu favor. 

E de se ressaltar a essa incuta Junta que o retardamento da 
apresentação dos referidos documentos aos autos deveu-se à demora na sua 
obtenção junto às instituições bancárias depositárias, que ainda assim não os 
forneceram na sua totalidade, na forma às mesmas solicitadas, representativa 
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*go 
dos depósitos efetivamente procedidos junto àquelas conta.gspondentes a 
todo o período de vigência do contrato de trabalho que fez originar a presente 
Reclamação. 

Assim, dado o principio legal que impede a consagração do bis in 
idem em manifesto e ilegal prejuízo à parte e tendo-se em conta que a 
natureza da obrigação permite a sua elisão mesmo após a prolação da sentença 
terminativa do feito em que aventada, e máxime, portanto, como ocorrido no 
caso versando, em que respectivo julgamento foi adiado sine die, requer-se a 
essa Egrégia Junta que, mais uma vez usando do alto espirito de justiça que 
sempre norteou as suas sábias e decisões, consinta em que tais comprovantes 
sejam juntos aos autos. 

• 

• 

Igualmente se requer que a decisão que houver de ser prolatada 
referentemente ao pleito fundiário deduzido faça consignar a dedutibilidade 
das parcelas cujo adimplemento vier a ser posteriormente comprovado, ainda 
que na fase liquidatória, comprometendo-se a Reclamada buscar a sua 
consecução nesse intermédio junto aos bancos depositários proverbialmente 
renitentes em fornecê-los com presteza. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 28 de setembro de 1.999 

OTHON JAIR DE BARROS NEWTON RUIZ DA AE FARIA 
OAB/MT 4.328 OAB/MT 



411. 
Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIExie ta4nstfincia 

la Instância - Vara do Trabalho 

• Consulta pelo NÚMERO ÚNICO DE PROCESSO na Vara do Trabalho. 

Número SIEx 
Número V.T. 

5554/2000 
00771.1999.001.23.00.1 la VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT 

Papel • Parte Advogado 

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA FRANCISCO ANIS FAIAD 

RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

Data Andamentos 

06/06/2002 10:35 AGUARDANDO PRAZO 
03/05/2002 14:08 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
17/04/2002 11:07 EM GABINETE P/ ASSINATURA DE RELATóRIO 
12/04/2002 09:13 EXPEDIR OFÍCIO 
26/03/2002 13:20 CONCLUSOS COMO JUIZ 
26/03/2002 12:12 EXPEDIR CERTIDÃO 
20/03/2002 11:36 CONCLUSOS COMO JUIZ 
19/03/2002 15:56 EXPEDIR CERTIDÃO 

/2002 15:54 AGUARDANDO PRAZO 4. t./2002 09:20 ESPECIAL 

Em Cuiabá - MT, 06/05/2002 as 08:55:43 
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COMPANHIA MATOGROS; 
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Processo Siex no : 4520/97 
Exequente: Carlos Roberto de Oliveira Cos 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA 

L. 

\DA 
1DE 

v 

_.„ Jo qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in MA. ,:, inado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA ÇOSTA E FARIA 
OAB/MT p.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



+-

IPIDDER. -IUD I IC I AIR. C) 
JUST' I Q.Ps- pc) TRA1IAL.I -I0 
TRIEILINIAL, REG I Col\TAL DC) aa2MIAL.1-10 23 0 1- REG I AC, 

— ICU iFORA berr 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

1 

NOT.NP:01.016-I (RECLAMADO) 19/06/95 

PROCESSO NP: Q0814/95. 
AUIfIÊNCTg de ju1h-o- dt- 1995, sexta=reira, As 14:40 horas 

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA 

RECLAMANTE DINALVA: FERRAZ RIBEIRO 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 
- itens abaixo: 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na 
data e hora acima menoionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias- (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

. facultado designar preposto, na forma prevista no paedgrafo IP 
'clo art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicação de revelia e confissão quanto a 'matéria de fato. 

Em anexo a cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhOo,aedes -ttrraIdrio,ifia: 
postal em  ,/. 1  /  06/  c)571 

to 6 e d Frigkargdies 
LIX 

AUDIÉNCIA UNA 
A parte deverá comparecer para prestd > 

depoimento pessoal e trazer as provas clue 
julgar necessárias, inclusive conduzindo oui
arrolando as suas testemunhas no prazo de 
Lei ( art. 407 do CPC ), independentemente do 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EsT.D;.]cumpemaitalmatb, de seu advogad). 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO (CPA)  

CUIABÁ - MT 



EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 
CONCILIAC40 E JULGAMENTO DE CUIAB4/MT. 

CL)-

N 
Ct 

Sis CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA/ 
COSTAS brasileiro, casado, servidora pública RG. 594.427 SSP/MT, 
residente e domiciliado no Condominio Cristal, Bloco A-2, Apto 
61, Bairro Terra Nova 7 CPA II, nesta Capital. Contratado pela 
reclamada em 26/12/84./ 

02. DINALVA FERRAZ RIBEIRO, 
brasileira, casada, RG. 184.094 SSP/MT, residente e domiciliada 
Rua D, Casa 04, Setor Centro Norte, Bairro Morada do puro, nesta 
Capital. Contratada pela reclamada em 16/10/80i por seus 
procuradores abaixo assinado, com endereço à Rua Galdino Pimentel 
14, 2 Andar, Sala 23r_pentro, nesta Capital, onde recebem as 
intimaçOes de praxe, vem à presença de Vossa Excelencia propor: 

RECLAMAM TRABALHISTA 

Em face da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, com endereço 
no Centro Politico Administrativo - CPA, esta Capital, pelas 
razes que passa a 'expor: 

Ref 

all*Peagivei 
Protoceio-C-01)-ii-46.1Q117 



i. DO CONTRATO DE TRABALHO 

Os reclamantes foram admitidos pela 

reclamadao nas respectivas datas do contrato acima citado e como 

prova documento em anexo(fotoccipia da CTPS). 

E. DOI REAJUSTES SALARIAIS NSO 
PALMS PELA RECLAMADA 

Em 27/09/90, o Sindicato da 

categoria veio a assinar com a Reclamada um TERMO ADITIVO DE 4' 

TRABALHO(anexo), termo este, aditivo ao CONTRATO COLETIVO DE 

TRABALHO(anexo), então vigente. 

0 referido Termo Aditivo ao 

Contrato de Trabalho trazia em sua cláusula 5, os percentuais de 

aumentos a serem concedidos aos trabalhadores da empresa 

reclamada durante os meses de outubro/90 a maio/91. 

passou a cumprir os indices 
1991, sendo que a partir de 
de aumento pactuados. 

A Reclamada, a partir de entga, 
acordados, AT 0 MiS DE JANEIRO DE 
entgo, no mais pagou os percentuais 

Assim, deve o Reclamado 
condenado a pagar os percentuais acordados, quais sejam: 

de dezembro de 1990; 

ser 

1- 3% a incidir sobre os salários • 

2- 14,57% (correpondente ao 
percentual de 8% acrescido de 6.09% de ganho real), a incidir 
sobre o salário de janeiro de 1991; 

3- 94,57% (correspndente ao 
percentual de 12,55% acrescido dos IPCS de dezembro, janeiro e 
fevereiro de 1991, nos percentuais de 18,30%, 19,91% e 21,87% 
respecitvame6te), sobre os salários de fevereiro de 19911A 

4- 19,40%(12,55% acrescido de 6.09% 
de ganho real) a incidir sobre os salários de abril de 1991. 



31, DO NO RECOLHIMENTO DO POTS 

0 Reclamante deixou de efetuar os 

depósitos de recolhimento dos valores ao FGTS à conta viculaga 

dos Reclamante em todo o pacto laboral ate a presente data, 

devendo ser competido a faze-1o, na forma do art. 25 da Lei 

8.036/90, com as cominaçOes do art. 22 da referida Lei. 

4. DO ATRASO NO PAGAMENTO DE 
BALAR 108. 

0 Reclamado tem sistematicamente, 

procedido no atraso de pagamento dos salários dos Reclamantes, e ft 

por tal prática, deve ser coagido a pagar os juros de mora, 1' 

multas e correqao monetária, conforme preconiza .o art. 147 da 

Constituiçao Federal de Mato Grosso. 

Da mesma forma, o Acordo Coletivo 

de Trabalho(ACT) de 1993/1994, com vigência ate 30/04/94, traz 

acordado em sua cláusula 1.4, que a Reclamada pagará o salário de 

todos os seus empregados ate o dia cinco(5) do mês vencido. 

Entretanto, tal cláusula jamais foi cumprida, pois a Reclamada 

tem pago os salários dos Reclamantes sempre com considerável 

atraso. 

0 referido ACT, estipula multa de 
um, salário mínimo nacional a cada empregado pelo descumprimento 

do Acordo. 

5.1 REQUERIMENTO 

Assim, formula 
seguintes parcelas, em valores que deverao 
liquidação de sentença: 

o pedido das 
ser apurados em 

a) Pagamento dos percentuais 
pactuados em Acordo Coletivo de Trabalho, quais sejam, a 
aplicaqao dos seguintes percentuais: 

de 1990; 

salários de janeiro de 1991; 

- 3% sabre -os -salários- de dezembro 

- 1.4,57% a incidir sobre os 

- 94,57% sobre os salários de 

0 2  I 



fevereiro de 1991; 

- 19,40% sobre os salários de marco 

de 1991, acrescidos de 6,09% de ganhos reais sobre os salários do 

mesmo ms; 

- 44,80% sobre os salários de abril 

de f9915 bem come, Sdis respectivas infeir es aos salários dos 

Reclamantes, ferias, Decimo Terceiro salário, gratificacCies, 

repouso semanal remunerado, FGTS inclusive os 40% previsto em Lei 

e demais consectirios legais; 

h) Recolhimento do FGTS, inclusive 

com a correao pedida no item "b" acima, à conta vinculada dos 

Reclamentes, em todo o período trabalhado, com juros e correao 

monetária na forma da Lei; 

c) Pagamento dos juros e correao 

monetária, pelo atraso de pagamento dos salários, conforme o art. 

147, parágrafo 3 da Constituiao do Estado de Mato Grosso e 

Cláusula 1.4 do ACT de 1993/1994; 

d) Pagamento da multa prevista na 

Cláusula 4.4 do ACT de 1993/1994, conforme noticiado acima; 

e) Condenado da Reclamada nas 

custas processuais e honorários advocaticios, na base usual de 

20% sobre o valor da condenaao, de acordo como a Lei 8.906/94. 

Dando à causa o valor de alçada de 

R$2.000,00(dois mil reais), requer a notificaao-citatória da 

Reclamada para, querendo, responder os termos da presnete, sob 

pena de revelia e confissao, sendo finalmente, condenado na forma 

do pedido, acrescido de juros e correao monetária. 

TERMOS EM QUE 
PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

Cuiabá, 08 de Junho de 1995 

BERARDO GOMES 
OAB/M13587 

CARLOS HE 
OAB/MT 3 

RAZIL BARBOZA 



E 
ILIAÇÃO SOUS WO -DE curN34 — MATO GROSSO 

"IN PROCESSO No 814/95" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, pessoa juridica de direito privado, com 
sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo, Palacio Paiaguas, devidamente inscrita no 
CGC(MF), sob o no 03.474.053/0001-32, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito na OAB/MT, sob o no 506, nos autos 
de Reclamação Trabalhista que lhes move CARLOS ROBERTO DE 
OLIVEIRA COSTA E OUTRO, process':' supra, em tramite por essa 
Ilustre Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, 
constituidos na forma do incluso mandato (doc. 01), advogados, 
regularmente inscritos na OAB/MT, sob os nos 2597 e 4328, com 
endereço na sede da Reclamada, local indicado a receberem as 
intimagijes, vem A presença de Vossa Excelência, com todo 
respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

C:D r c  4tsD

aduzindo para tanto as raz6es faticas e de direito a seguir 
articuladas: 

F ri I 1-4 rk F2: psi E 

1 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 

0 valor da causa deve ser conferido em atinência 
ao seu conte&do econOmico, e ainda, sem perder de vista a 
expectativa da pretensão, mktvel do litigio. 

1 

I fa 

1: 

as I Walk-



• 

Ainda que se admita certa tolerância A indicação 

valor da causa, face a natural cautela ante As incertezas da 

manda, o valor que se indica para o presente process° 6 

naceitAvel. 

Como manifesta-se patente que o valor indicado na 

exordial não se coaduna com a expectativa dos demandantes, nem 
com nenhum critério responsAvel, torna-se claro que os autores 
previnem-se de uma eventual sucumbéncia. burlando a penalizagão 
tributAria, representada pelas custas processuais. 

Tal estratégia, 
erArio, não pode prosperar. 

perpetrada em detrimento do 

Ademais, no caso vertente, os Reclamantes não são 
desempregados. Pelo contrArio, fazem parte do quadro de 
funcionArios da Reclamada de hA muitos anos, como se nota pelas 
pr6prias pretens6es aduzidas. 

Dessarte, requer a Vossa Excelência que atribua A 
causa valor consentâneo com sua realidade factual, adequando-o a 
expectativa da demanda. 

2 - INÉPCIA DA INICIAL - Ausência do ACT 

Um dos pleitos formulados ao Juizo na exordial 
consiste em reajustes concedidos por força de Acordo Coletivo. 

Compulsando OS 

inicial, constata-se que não se 
ACT, que v i u no periodo 90/91, 
suplicados. 

documentos que instruiram a 
encontra colacionado o referido 
e que fundamentaria os reajustes 

Se nele constam efetivamente tais concess6es, a 
estribar os pedidos efetuados, indispensAvel se faz a sua 
juntada, e desse mister os autores não se desincumbiram. 

Especificando-se precisamente, a côpia que juntou-
se aos autos refere-se ao acordo coletivo de outro period°, o 
qual não possui identidade de vinculo com aquele invocado pelos 
autores, e nada comprova em relação aos reajustes pleiteados. 

Melhor sorte não possui o Termo Aditivo juntado, 
eis que notoriamente insubsistente como prova, uma vez que trata-
se de mero complemento do documento principal, inexistente nos 
autos. 

Pede-se vénia para citar-se o insuperAvel 
brocardo juridico: "0 que não existe nos autos, não existe no 
mundo". 

2 
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mesmos patronos dos 
Companhia, de fato, a 
certo period° a partir 

O termo 

contrato preexistente, 

. nmo prova sem examinar 

40 7

aditivo 6 mera clausula suplementar a um 

e é juridicamente impossivel acolhê-lo 

o contrato que o gerou. 

• 16gico, procedente, concludente, que, uma vez 

ausente o essencial, prejudicado está o acesstvrio. 

Apenas para que se tenha uma idéia da 

ilegitimidade do suprareferido T. A. e da flagrante transgressão 

de seus termos ao original ACT, vê-se a nomeação de reajuste 

para maio de 1991, enquanto o acordo original estipulou vigência 
legal de seus dispositivos de 01.05.90 a 30.04.91. 

Como na':' consta no Termo Aditivo clausula 
revogue essa disposição, tal reajuste é plenamente ilegal, 
como é insubsistente o pribprio T. A. 

que 
assim 

Requer-se, destarte, ante o descumprimento cabal 
do artigo 282 do CPC, bem como o artigo 333, do mesmo diploma 
legal, inviabilizando a meditação do Juizo acerca da veracidade 
dos fatos articulados, que Vossa Excelência se digne de julgar 
extinto o feito nesse particular. 

- LITISPEND6NCIA - FGTS 

Os autores informam que "o Reclamante deixou de 
efetuar os depdisitos de recolhimento dos valores ao FGTS 4,:. . conta 
viculada dos Reclamante em todo o pacto laboral"... (sic);.'..até a 
presente data, requerendo ci imediato deptisito. 

Conforme jA exposto em outras aç6es opostas pelos 
atuais Reclamantes em desfavor desta 
CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante 
de 1986. 

Todavia a inadimplência citada ocorreu apenas até 
final de 1992, a partir do que retomou-se a normalidade em termos 
dos recolhimentos fundiarios. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegação dos 
autores no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os 
recolhimentos do FGTS até a presente data. Em toda a existência 
desta empresa, apenas num periodo de cerca de 05(cinco) anos, de 
1986 a 1992, ocorreu tal inadimplência. 

Restaria, por conseguinte, esse periodo como ponto 
de discussão. 

Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave 
lacuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSÃO 
DE DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM 0 FUNDO DE GARANTIA 
DO TEMPO DE SERVIÇO, juntamente com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 

3 



foi, e mostra-se eficiente. 
estão estritamente em dia, 
parcelas inadimplidas no 
qualquer desvio ou atraso. 

• órgão gestor dos depbsitos fundiArios. 

Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a 

4016colher todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido 

dos anus pertinentes, em parcelas, conforme consta no aludido 

contrato, cuja cópia segue em anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença compareceu 
como garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu 
Governador, na qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se consubstanciasse 
irretorquivelmente sólida e idônea, o Estado de Mato Grosso, além 
de assumir a posição de principal pagador e devedor solidArio 
(clAusula décima-terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe 
cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇA0 DOS ESTADOS - FPE. 

Seria necessArio, no mlnimo, que a pr6pria União 
entrasse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais A 
Mato Grosso, para que tal comprom isso sofresse interrupg6es. 

Porém, tamanho apocalipse não se afigura 
provAvel, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os 
prazos, jA tendo abatido até a presente data todos os deptisitos, 
devidos, diferenças, juros e atualizago monetAria (JAM), além de 
multas, sobre os recolhimentos em atraso, acertando os 
compromissos retroativamente até a data de fevereiro de 1991. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca 
de 20 meses que se encontravam em atraso, o quwrepresenta mais 
de 407. do total do débito. 

Restaria finalmente como argumento, a situação do 
empregado que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus 
créditos imediatamente. 

Para tais casos, através do mesmo contrato, a 
CODEMAT se obrigou (clAusula oitava) a recolher todo o montante 
devido, de uma vez só, a cada um que venha necessitar de saca-lo, 
ou no caso de demissão. 

Inexiste, destarte possibilidade veraz de prejulzo 
ou dano a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

O que havia de ser feito acerca desse assunto jA o 
Os recolhimentos mensais, após 1992 
e o parcelamento Contratado pelas 
passado encontram-se ausentes de 

Para comprovar todas as informaç6es supra, além do 
citado termo, o qual contém rigorosissimas clAusulas e elevadas 
penalidades, junta-se, em anexo A presente, cópia do Laudo 
Pericial exarado pelo perito JUSCELINO AUGUSTO DE ARWAJO, 
designado pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examinar a 



documentação da ora Reclamada, com o proptisito de averiguar a 

real situação de seu compromisso perante a CEF. 

• -4 A conclusão do Sr. Perito, expressa nos itens 11 e 

12 do laudo em apreço, 6 deveras esclarecedora, pelo que pertine 

reproduzi-la: 

"11 . Diante do acima exposto, não existe a 

necessidade de realizar levantamento mensal dos salarios de cada 

funcionario para apurar a diferença dos recolhimentos do FGTS, 

juros e atualização monetAria e multas, pois o mesmo jA foi 
realizado pela Caixa Econômica Federal e além disso a Reclamada 
vem mantendo rigorosamente o cronograma de pagamento. 

12 . Sendo assim, somos favoraveis para manter o 
Termo de Compromisso entre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, 
ficando prejudicado o pedido inicial". 

A essa altura, muito embora o que jA se aduziu 
seja sobejamente impeditivo das pretens6es dos autores, resta 
abordar ainda o principal: a litispendência. 

Conforme atesta a Certidão inclusa A presente, 
tramita pela insigne la. JCJ de CuiabA, Reclamação Trabalhista 
oposta pelo prktprio sindicato que representa os servidores da 
CODEMAT, de No. 072/92, que versa exclusivamente sobre os 
recolhimentos em atraso do FGTS. 

Dessa maneira, comprovada a identificação das 
ag6es, ou seja, a reedição em juizo d ação ainda em andamento, 
constata-se a pendência da lide, afigUrando-se inadimissivel o 
prosseguimento desta que ora se opôs, nesse particular, pelo que 
se requer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja o feito 
julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267, V, de 
nossa lei Adjetiva Cível, subsidiariamente aplicada. 

4 - INÉPCIA DA INICIAL - CORREÇA0 MONETaRIA 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 2B2 . A petição inicial indicara: 

I - omissis 
VI - as provas Com que o autor pretende 

demostrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir 
ato postulat6rio da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, 
conforme depreende-se da Exposição de Motivos. 

5 



0 
exclusivamente A parte 
direito, constitui-se 
rincipio dispositivo, 
Onus da prova. 

postulado de que a iniciativa das provas cabe 

que alega o fato constitutivo de seu 

na mais acentuada caracteristica do 

cuja particularidade mais evidente 6 o 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo 
fosse inguisit6rio, nao haveria falar em Onus da prova, pois que 
sua indicagao caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o 
referido principio no direito processual brasileiro, a atividade 
relativa A procura e a escolha dos fatos e suas correspondentes 
provas, compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem insuficientes. 

A simples alegação de que "o Reclamado tem 
sistematicamente atrasado o pagamento dos salArios dos 
Reclamantes", lançada na exordial sem estribar-se em qualquer 
tipo de provas, nAo detém o condão de algar-se a plano de verdade 
irrefutAvel. 

0 mero arrozoado não 6 suficiente para provar um 
fato, surge a imprescindibilidade da prova da existéncia do fato. 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 dn 1-Tr 
que prescreve, "verbis": 

Art. 333. 0 Onus da prova incube. 

e: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo 
de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausência de provas que 
coroborassem a alegação de atraso no pagament6 de salArios, 
cujo Onus aos autores incumbia, impossibilitando a realização da 
cognição pelo Juizo, bem como também a defesa da Reclamada, que 
'Tao poderia contestar pedido inespecifico, Requer-se a Vossa 
Exceléncia, fulcrado nos artigos 2E7, I, e 329, do CPC, a 
extinção do processo nesse particular. 

5 -INáPCIA DA INICIAL - ART. 295 DO CPC 

A lei contempla, como espécie de inépcia, a 
incompatibilidade, desarmonia ou desencontro entre a narração dos 
fatos e a conclusão. 

Os autores, em seu item 2, requerem: 

"Assim, deve o Reclamado ser condenado a pagar os 
  percentuais agordadus:, quais sejam: 
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1 - OMISSIS 
(...) 

• 41 4 - 19,40% (12,557. acrescido de 6,097. de ganho 

real) a incidir sobre os salArios de abril de 1991. 

Em seguida, no seu item REQUERIMENTO, PEDEM: 

"Assim, formula o pedido das seguintes parcelas, 

em valores que deverão ser apurados em liquidação de sentença: 

a) Pagamento dos percentuais pactuados em Acordo 

Coletivo de Trabalho, quais sejam a aplicação dos seguintes 

percentuais: 

- OMISSIS 
( ... ) 

- 44,807. Sobre ci=, salArios de abril de 1991, (...) 

" (g.n). 

E mais: 

No citado item 2, informam que a ora Reclamada 

cumpriu os indices avençados, até o ms de janeiro de 1991, 

deixando de pagA-los a partir daquela data, ou seja, a partir de 

fev/91. 

Não obstante, alegam, em contradição flagrante, os 

meses de dezembro de 1990 e janeiro de 1991, como pendentes de 

pagamento. 

Desta forma, no decurso de um arrozoado obscuro, 
contradit6rio e incoerente, os autores manifestam-se por: 

1 - Declarar pagos todos os reajustes ate janeiro 
de 1991, e... 

Requererem os pagamentos inclusive dos meses 
de dezembro/90 e janeiro/91. 

2 - Informar um reajuste de 19,40% para abril/91; 
e... 

Cientificar que o reajuste para abril/91 seria 
de 44,80%. 

Diante da absoluta desordenagão dos fatos narrados 
e face a completa incapacidade dos autores em distinguir os 
indices aventados, que netmeros considerar-se vAlidos, que indices 
deferir? 

0 deferimento de 
simultneamente em confrontA-lo 
impossibilidade 16gica e juridica. 
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fit 

Dessa forma, por força da indeterminagão dos 

pedidos, da sua inco nteste contradição, por incidir em 

Alocompatibilidade de pedidos, pela -harragão dos fatos não se 

Ilirarmonizar com a conclusão expressa no requerimento, e ainda, 
pela formulação obscura do pedido, v6-se materializada uma das 
mais evidentes espÉcies de improcedência, pelo que se requer, 
seja julgado improcedente "prima facie", o pedido atinente aos 
reajustes do ACT, para o ms de abril/91, devendo o feito, nesse 
particular, ser julgado extinto. 

6 - DA NULIDADE CONTRATUAL 

Os Reclamantes da presente lide ingressaram na 
CODEMAT, ora Reclamada, 6rgão da administração pablica indireta 
sem prestar concurso. 

Assim, o vinculo laboral 6 produto de flagrante 
ilegalidade e 6 totalmente nulo, jA que consubstancia-se em ato 
administrativo inconstitucional, haja vista haver os Autores 
ingressado no emprego pablico sem submeterem-se ao indispensAvel 
concurso pablico. 

A Constituição Federal, ao tragar os principios 
norteadores da administração pablica, prescreve em seu artigo 37, 
verbis: 

,r-- "A administração pablica direta, indireta 
fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
Distrito Federal e dos Municípios, obedecerh aos principias 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
seguinte: 

I - OMISSIS 

ou 
do 
de 
ao 

II - a investidura em cargo ou emprego pablico 
depende de aprovação prévia em concurso pablico de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

ParAgrafo Primeiro - OMISSIS 

Paragrafo Segundo - a não observancia do disposto 
nos incisos II e III implicara a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsavel, nos termos da lei". 

Os icones da exegese constitucional brasileira, 
todos eles jA se pronunciaram a prop6sito daquele dispositivo do 
texto dito, entre eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY 
LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSÉ AFONSO DA SILVA, 
entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena 
ilegalidade de contratag6es desse jaez, e por conseguinte da sua 

--tot,a1 nulidade. 
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A Reclamada é sociedade de economia mista de que o 

Astado de Mato Grosso é acionista majoritArio, integrando, pois, 

MN administragAo indireta estadual. Nessa qualidade, insofismAvel 

que os atos de gestão praticados pelos que a dirigem, submetem-se 

em absoluto aos ditAmes da legislação que rege a administração 

pablica, mormente no que se refere A forma de investidura no 

emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente A Carta Magna de 1988, e mesmo apbs 

o seu advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam 

contratagifies de pessoal ao arrepio das estipulag6es da lei maior, 

o que vem redundando no assoberbamento asfixiante de suas 

obrigag6es financeiras, na inviabilização de sua prtipria e 

especifica função de instrumentalizadora do desenvolvimento do 
estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois, essas celebrag6es, pleno jure, e 
assim devem ser declaradas. 

NecessArio se faz atentar para os efeitos da 
decretação dessa colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, 
nAo gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da 
Jurisprudência. Um dos mais consultados exegetas da legislação 
laboral, o emérito Jurista DéLIO MARANHAO, em sua obra 
"INSTITUIrtiES DO DIREITO DO TRABALHO" , ed. LTR, ptAg. 243, ensina 
que: 

"Atingindo a nulidade o prtiprio contrato, seguindo 
os principios do direito comum, produziria a 
dissolução "ex tunc" da prelpria relação. 

Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho em virtude do 
contrato nulo. Assim, não 6 possivel aplicar-se, no 
caso, o principio do efeito retroativo da nulidade. 
Dai porque os salArios que jA foram pagos, não 
devem ser restituidos, correspondendo, como 
correspondem, a contraprestação definitivamente 
realizada. 

Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em 
um contrato nulo, o salArio hA de ser devido; o 
empregador obteve o proveito da prestação do 
empregado, que sendo por natureza infungivel não 
pode ser restituida. 

Impbe-se por conseguinte, o pagamento da 
contraprestação equivalente, isto 6, do salArio, 
para que não haja enriquecimento ilicito". 

Essa novel constituição brasileira nAo inovou no 
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estabelecimento de regras gerais para o funcionalismo pablico; 

nada mais fez que recepcionar os critérios consagrados pela Carta 

aie 1969.
A emenda constitucional no 1, de 17 de outubro de 

1969, que igualmente recepcionou o Texto Maximo de 1967, no que 
se refere à forma de investidura no serviço pablico estabelecia 
em seu artigo 97: 

"Os cargos pablicos serao acessiveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 
em lei. 
Paragrafo Primeiro - A primeira investidura em cargo 
pablico dependera de aprovagao prévia em concurs° 
pablico de provas ou de provas e titulos salvo os 
casos indicados em lei." 

De tudo o que se expende nessa preliminar ficou 
assente, A margem de qualquer davida, que servidor ou funcionario 
pablico é aquele que se vincula contratualmente A administraçao 
pablica, seja ela direta ou indireta. 

0 diploma maior de 1967 ja dava explicitamente o 
aspecto conceitual do servidor pablico ao tratar da proibigao da 
cumulação de cargos em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - É vedada a cumulação remunerada de cargos 
ou fung6es pablicas. 

Paragrafo Segundo - A proibiçao de acumular se estende 
a cargos, fung6es, ou empregos em autarquias,empresas 
pablicas e sociedades de economia mista." 

Assim, os Reclamantes admitidos sem prévio concurso 
pablico ainda que anteriormente a atual constituigao, nem por 
isso esta':' infensos aos efeitos profilaticos dela, cujas 
disposig6es se constituem em mero prolongamento do que continha a 
Carta revogada no respeitante A forma de acesso ao servi cc' 
pablico. 

Inconteste que os contratos laborais celebrados com os 
Reclamantes ainda sob a vigência da Constituigao de 1969, sac' 
igualmente nulos de pleno direito e assim também devem ser 
declarados. 

NI C:1 1EF?ITD I 

Na hiptitese de que alguma matéria ultrapasse as 
preliminares eriçadas, a Reclamada prossegue sua contestagao 
adentrando ao mérito. 
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DA PRESCRIÇÃO 

Devido a que os autores não especificaram as datas 

a que se referiam determinados pedidos constantes da inicial, a 

reclamada, preventivamente, vem em relação a todos eles requerer 

sejam observadas as datas de prescrição dos direitos suplicados, 

os quais, em função de preceitos, inclusive constitucionais, não 

poderão retroagir além dos limites impostos para tal. 

Dessarte, ainda que o pedido de correção monetAria 

superasse a preliminar de inépcia, sobre ele incidiria a 

prescrição para periodos anteriores a 10.02.90. 

Da mesma forma, o pleito concernente ao FGTS, na 

improvAvel hiptitese de superar a preliminar que o prejudica, 

deveria adstrir-se ao período posterior a 10.02.90 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - 

Por afronta a dispositivo legal 

0 multi 
celebrado que foi 
disciplinavam a Política Salarial da época. 

referido ACT padece de nulidade 

em plena transgressão As 

A lei 8030, de 
salariais ao tempo da formalização 

"Termo Aditivo", em 27.09.90, eis 
lei 8.178, de 01.03.91. 

absoluta, 
Leis que 

12.04.90, ditava as normas 
do ACT, bem como no advento do 
que somente foi revogada pela 

Ambos dispositivos legais, determinantes de 

critérios para alteragiies salariais e plenamente vigentes A 

época, impunham limitaç6es precisas, as quais foram frontalmente 

transgredidas pelo malsinado ACT. 

Pertine trazer a lume o v. acôrdão que debruçou-se 
com notAvel oportunidade sobre o tema: 

Corregão salarial 
convencionado 

Modificação do 

As leis regulamentadoras da Politica 
Salarial do Pais contOm normas de ordem 
plAblica, de carAter impositivo e cogente. 
Sobrep6em-se hierarquicamente aos 
instrumentos normativos, com força para 
alterar disposig6es convencionadas que 
contrariem normas disciplinadoras da politica 
económica-financeira do governo ou 
concernente A política salarial vigente (art. 
63, CLT), não gerando quaisquer efeitos. Se 
a lei nova (Lei 8030/90) eleiminou a 
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correção automatica dos salarios suprimindo a 
indexação pelo IPC, na':' tem mais qualquer 
eficacia norma da convenção coletiva firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo em 
sentido contrario. porque essa norma esta 
derrogada". 
TRT PR-R0-4812/91 - (Ac. 3a. T-6867/92)-
Rel. Juiz Design. Alberto Manenti. DJPR, 
11.09.92 - pag. 129. 

E, no mesmo diapasão: 

Antecipação salarial - Supervenncia de lei 
que modifica polftca salarial - Invalidade. 

"Reputa-se invalido o pacto que o empregador 
em determinado momento obrigou-se em acordo 
coletivo a conceder a antecipação salarial 
se, e quando a diferença entre IPC e OPP 
superasse a 30%, se antes mesmo de ocorrer o 
fato, sobreveio legislação de emergência 
vedando quaisquer reajustes de preços e 
salarios. InocorrOncia de ofensa a direito 
adquirido ou negdicio juridico perfeito 
celebrado buscando ocorrOncia de fato 
futuro. Sentença que si= mantém". 

TRT 3a. Reg. RO- 7064/91- (Ac. 3a. T) - Rel. 
Juiz Sergio Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 - 
pg. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta 
afronta legal e integral nulidade nsitas no ACT e TA, 6 de se 
frisar que nem expectativa de direito eles geraram, haja vista 
que no azo da celebração ja vigiam normas de ordem petblica 
impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a 
que competia a observancia legal. 

Ademais, se 6 pacifico que a supervenitncia 
de lei contraria As concess6es perpetradas ja lhes anularia os 
efeitos, ainda com muito mais razão tal ocorre no caso em tela, 
em que as indevidas concess6es incompatibilizaram-se com a 
legislação vigente. 

Revela aduzir que o principio da norma mais 
vantajosa ao trabalhador não tem cabimento no caso em tela, por 
se tratar de assunto de ordem petblica. 

A prdipria CLT, adiantando-se a provaveis 
controversias acerca da aplicação desse principio e prevenindo a 
possibilidade de seu emprego inadequado delimitou seu alcance, 
insculpindo no artigo 80.: 

"Artigo. 80. As autoridades administrativas e 
a Justiça do Trabalho, na falta de disposig6es 
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legais ou contratuais, decidirAo, conforme o 
caso, pela jurisprudéncia, por analogia, por 
equidade e outros princípios e norma gerais 
de direito, principalmente do direito do 
trabalho , e, ainda, de acordo com os usos e 
Costumes, o direito comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classes ou 
particular prevaleça sobre o interesse 
pablico". (destacamos) 

Como se vé, trata-se 
prevista no cdidigo obreiro, e para qual 
consolidado repudia o uso da primazia da norma mais benéfica 
empregado quando conflitante com o interesse pftlico. 

de circunstAncia 
o prbprio diploma 

ao 

Admitir-se o contrArio seria erigir uma 
muralha protecionista em torno do obreiro, de tal forma 
impenetrAvel As disciplinag6es legais que orientam as relaç6es 
jurídicas para o geral dos seres, que estariam se estabelecendo 
um "status" de intangibilidade incompativel com os principios 
basilares de todo o arcabouço juridic°. 

de hialina clareza que o malsinado ACT 
jamais adentrou ao universo da legalidade. Sendo plenamente nulo 
e sem efeitos, o pedido de suas concess6es é inacolhivel 
juridicamente, pelo que se requer sua inteira improcedéncia. 

Ao ms de FEV/91, ainda que V. Exa. julgasse 
legitimo o ACT, os reajustes poderiam ser avençados por 
força do art. 80. da Lei No. 8.178/91, que determinou a fdirmulia 
de rajustes cabível e exclusiva para aquele mts. 

Finalmente,tendo em vista que a vigéncia do 
multireferido ACT expiraria em 20.04.91, improcede totalmente ci 
pedido do reajuste referente a MAIO/91. 

Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e 
Termo Aditivo, os mesmos näo geraram quaisquer efeitos, pelo que 
devem ser julgados totalmente improcedentes os pedidos arrimados 
em seus termos. 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
Inobservancia as formalidades legais 

Os acordos coletivos regulamentados pela CLT, 
através dos artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os 
pressupostos indispensAveis A sua eficAcia juridica. 

As alterag6es As normas coletiva de trabalho, 
sua vez, tem sua admissibilidade restrita A observAncia 
disposig6es do artigo 615 do citado diploma original. 

por 
das 

A teor do que disp6e o artigo 615 e parAgrafos, 
Acordos Coletivos são passíveis de alterag6es apenas por outras 
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normas, igualmente coletivas e que se tenha jungido As mesmas 
formalidades legais a que se ateve acordo original. 

1110 A legislação que regula os Acordos Coletivos no 
contempla a possibilidade de Termos Aditivos, meramente 
confeccionados na informalidade banal existentes nos contratos 
particulares alienigenas As normas coletivas de trabalho. 

0 pacto firmado no TA foi fruto de mera reunião de 
gabinete, a qual não tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um 
stipro de legalidade de forma minimamente necessaria para que se 
sustente juridicamente, sequer a participação COLETIVA dos 
empregados supostamente acordantes. 

Omitiu solenidade que a lei considera 
indispensável para a validade e efictkcia do ato juridic°, na':' se 
aperfeigoando. 

0 art. 615 da Consolidaão das Leis do Trabalho, 
disciplinando a formalização de avenças desses jaez, prescreve: 

"Art. 615 0 processeo de prorrogação, 
revisão, dentAncia ou revogação total ou 
parcial de Convengão ou Acordo ficara 
subordinado , em qualquer caso, A aprovação 
da Assembléia Geral dos Sindicatos 
convenentes ou partes acordantes, com 
observancia do disposto no art. 612. 
(grifamos) 

Parag. lo. 0 instrumento de prorrogação, 
revisão, denkAncias ou revogação de Convenção 
ou Acordo sera depositado para fins de 
registro e arquivamento, na reparticão em que 
ci mesmo originariamente foi depositado, 
observando o disposto no art. 614. 

Parag. 2o As modificag6es introduzidas em 
Convengão ou Acordo , por força da revisão ou 
de revogação parcial de suas clAusulas 
passarão a vigorar 3 (trés) dias apôs a 
realização do dep6sito previsto no Parag. lo. 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, 
legal, ao qual remete o dispositvo aludido estabelece, verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos ski, poderão celebrar 
conveng6es ou Acordos Coletivos de Trabalho 
por deliberação de Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, 
consoante 0 disposto nos respectivos 
Estatutos, dependendo a validade da mesma do 
comparecimento e votação, em primeira 
convocação, de 2/3 (dois terço), dos 
associados da entidade, se ...e tratar de 
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Convenção, e dos interessados, no caso de 
Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos 
mesmos. 

Paraq. lo 0 "quorum" de comparecimento 
votação, ser. de 1/8 (um oitavo) 
associados em segunda convocação, 
entidades sindicais que tenham mais de 
(cinco mil) associados". 

e 
dos 
nas 

5.000 

Ora, as notas introdutórias da aditivagão que 
conferiu pretensas majorações aos salArios dos Reclamantes, dão 
conta da forma absolutamente alheia aos ditames que a lei impõe, 
como 6 de se transcrever do TA fls...,: 

"Em reunião realizada no dia 04 de setembro 
p. passado, Governador do Estado, naquele 
ato representado pelos Exmos. secretArios de 
Estado da Administração e da Fazenda, e 
representantes dos servidores pftlicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da 
categoria e uma nova politica salarial a ser 
aplicada aos vencimentos dos respectivos 
servidores. 

Por decisão unanime dos participantes, ficou 
decidido e consequentemente oposto na 
competente "Ata de Reunião", que os 
percentuais ali definidos seriam aplicados 
nos salArios dos servidefres da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
CODEMAT nos itens e condições a seguir". 

A teor do que se consignou no "Termo 
Aditivo", fica estampado o seu despojamento, a sua pobreza de 
elementos, que obrigatoriamente dele haveriam de constar e que se 
constituem em condição "sine quibus" A sua validade, uma vez que 
nenhum moment° se refere A participação do corpo diretivo do 
próprio Sindicato que tenham recebido da Assembléia Geral, 
forum soberano para decisões nesse sentido, competente outorga de 
poderes. 

0 que dele consta 6 a solitAria e 
desautorizada anuência do Presidente daquele sodalicio lançada em 
documento lavrado em local que não declina, em sede de que não 
traz noticia. 

Os termos em que vazado denunciam que a 
decisão entre as partes visavam o cometimento de obrigações de 
forma ampla, no atacado, A feição do que normalmente se 
estipulam A administração do Governo, de forma geral, nao se 
atentando para as peculiaridades de que se reveste Recorrente, 
pessoa Jurídica de caracteristicas de direito privado, 
co nstitufda sob os auspicios da Lei no 6.404/76, que rege as 
sociedades anOnimas, entres as quais a de economia mista. 

— —1.5 
-••-• 



• 

subordinam a 
Estes entes, contitucionalmente, não se 

ingeréncias que não prescindem do "referendum" de 

ssembléia Geral própria, fato que no presente caso não ocorreu, 

_onforme reza o seu próprio Estatuto, inspirado no Diploma Legal 

que se referiu, sus':'. 

Não tendo assim, se revestido das 

formalidades que a lei reputa, indispensavel A sua plena 

validade, padece o guerreado Termo Aditivo da ausência insanAvel 
da exiquibilidade, não sendo portanto document° hAbil A 

instrumentalização dos pedidos elencados na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em 

sede de mérito venha considerar valido o ACT e seu "Termo 

Aditivo" por julgar que não ofenderam disposição legal, por outra 
forma estara igualmente fulminado de nulidade o Termo Aditivo, 
suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido 
elaborado com inobservéncia das formalidades legais previstas nos 
artigos retro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

Os Reclamantes informaram no item 2 da inicial, 
que a Reclamada cumpriu os indices avençados, "ATE 0 MS DE 

JANEIRO DE 1991, sendo que a partir de então não mais pagou os 
percentuais de aumento pactuados". 

Diante a afirmação dos próprios autores dando como 
cumprido o acordo até o ms de j4D/91, improcede de plano as 
inclusiies relativas ao ms de jan/91, inapropriadamente inclUsas 
no pedido. 

Na hipótese de que esse Honrado Juizo defira os 
reajustes pleiteados, dois fatos relevantes devem ser 
considerados: 

0 primeiro diz respeito aos indices 
nomeados pelos autores, os quais, se apesar de tudo quanto se 
expôs forem deferidos, deverão ser compostos por soma simples, e 
não por multiplicaçãO capitalizante, como devera ser apurado 
posteriormente, em liquidação de sentença, havendo o deferimento 
para tais pleitos. 

O outro aspecto que faz-se mister considerar, 
é o de que o TA não poderia conceder reajuste para maio de 1991, 
tendo em vista que todo acordo coletivo estipula um prazo de 
vigéncia para seus próprios dispositivos, invariavelmente de um 
ano, até a próxima data base. 

Como a data base para a Assembléia que 
efetua os acordos coletivos dos empregados da Reclamada ocorre 
em Maio a cada ano, como estampado no ACT 93/94 juntado pelos 
autores, a vigência de todos eles, como se depreende do texto do 

_ próprio ACT colacionado aos autos, percorre o per iodo que vai do 
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primeiro dia do ms de maio até o dia 30 de abril do ano 
subsequente. 

oft 

4ok 

4 Como 
01.05.90, sua eficacia 
Aditivo" originado dele não poderia 
além de seu prazo legal. 

a vigência 
exauriu-se 

do ACT 90/91 iniciou-se em 
em 30.04.91, e um "Termo 
estabelecer reajustes para 

Assim, totalmente improcedente a inclusão de 
reajustes para maio de 1991, pelo que requer-se seu indeferimento. 

DA RESOLUÇA0 018/91 - REAJUSTE DE 507. 

Apdis o advento da Lei 8.178/91, em março daquele 
ano, esta Companhia cancelou as Resolug6es 01, 02 e 03, que 
concediam os aumentos a partir daquele mês, conforme estabelecido 
no TA. 

Aos 18.06.91, cedendo As press6es salariais 
consequentes da anterior expectativa de reajustes, a ora 
Reclamada viu-se forçada a conceder um aumento salarial. 

Assim, foi firmada a Resolução 018/91, concedendo 
um reajuste salarial de 507., retroativo a abril/91, mês em que 
incidiria o primeiro reajuste revogado. 

Atentando-w bem, A tal concessão não se obrigava 
a Reclamada, e em verdade, ela veio a transgredir as normas 
salariais vigentes, ja que a Lei no 8778/91 coibia reajustes 
naquele patamar. 

Entretanto, tal questão na':' merece maior 
interesse, até mesmo porque a aludida concessão hoje integra os 
salarios dos servidores da ativa de forma definitiva e 6 direito 
assegurado. 

0 enfoque que se busca é que houve uma concessào 
de 507., e caso os indices de reajustes sejam acolhidos, deles 
hão de se descontar o que foi efetivamente concedido. 

Ou seja, se apesar de todas as raz6es retro 
expendidas, as siltplicas que entendemos indevidas prosperem, 
requer-se seja devidamente abatido daqueles indices o montante de 
507., efetivamente concedido A época, e que visava atender as 
expectativas salarias ja deflagradas aptis o firmament° do Termo 
Aditivo. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que 
nestes termos e nos melhores de direito devera ser a presente 
contestagAo ser recebida e afinal julgada provada para o efeito 
de acolher-se as preliminares arguidas, ou ainda adentrando o 
mérito, pela procedência das raz6es expostas para declarar nulo 
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de pleno direito o ACT e seu TERMO ADITIVO, julgando totalmente 
improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se os autores nas 
iirtas e demais cominag6es legais, como de direito. 

4 sWir Protesta por todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal dos Reclamantes e 
oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Rede deferimento. 

CuiabA/MT; 03 de julho de 1995. 

NEWTON RHIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT - 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT - 4328 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! RENO 

r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E' JULGAMENTO DE CUIABÁ-
MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 14 dias do mês de julho do ano de 1995, reuniu-se a 2' Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MI, presentes o Exmo. Juiz 
Presidente RUI CÉSAR PÚBLIO B. CORREA -e os Srs. Juizes 
Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 814/95 
entre partes: 'Mr OW/ ifilbArfp, de_OliVtitaT, Cost-cc 'Outro- (01) contra 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de-  'Mato Grosso - 
CODEMAR reclamante e reclamada, respectivamente. 

As 14h44 aberta a audiência, foram, de ordem do _MM.. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes. 

Presentes os reclamantes assistidos pelo Dr. Carlos Henrique Brazil, 
OAB/MT. 

Presente a reclamada através da preposta Sm. Odete Pinheiro da Silva 
acompanhada pela Dra. Vra Lficin Alves Pereira, OAB/MT 1.658. 

As partes convencionam o valor da causa em R$ 1.000,00. 

Inconciliados. 

Defesa escrita com,documentos dos quais se dá vista à parte contrária 
por 05 dias para que se manifesta sobre as preliminares arguidas 
especificadamente. Após, tendo em vista que as partes não têm outras 
provas a produzir, ficará encenada a instrução processual. 

Razões finais orais remissivas. 

Rejeitada a última proposta conciliatória. 

Para julgamento designa-se o dia 25.7.95, As 17h. 

Cientes as partes. 

1 
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ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 25 dias do ales de julho do ano de 1995, reuniu-se a 2a 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá , presentes o Exmo 
Juiz Presidente Dr. Rui César Publio B. Correa, e os Srs. Juizes 
Classistas que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 
814/95 da 2a JCJ, entre as partes: Carlos Roberto de Oliveira e 
Dinalva Ferraz Ribeiro e Codemat-Cia de Desenvolvimento do 
Estado do Mato Grosso, reclamantes e reclamada, respectivamente. 

As 17:00 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do 
MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, que se fizeram ausentes. 

Submetido o processo a julgamento, e após colhidos os 
votos dos Srs. Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

VISTOS, ETC.. 

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e DINALVA 
FERRAZ RIBEIRO qualificados na inicial, ajuizaram a presente 
Reclamação Trabalhista em face de CODEMAT- COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
objetivando em síntese, compelir a reclamada ao pagamento de 
diferenças salariais, decorrentes de termo aditivo de trabalho, 
depósitos fundiários de todo o pacto laboral, bem como multa por 
atraso no pagamento dos salários, tudo conforme descrito na inicial, 
acrescidas de juros, correção monetária, e honorários advocaticios. 
Atribuíram A. causa o valor de R$ 2.000,00. 

Corn a inicial vieram procuração e documentos (fls 08/32). 

As fls 34 as partes convencionaram novo valor à causa. 

1Y„ 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

Em defesa, assentada as fls 36/142, a reclamada em 
preliminar, impugna o valor dado á causa. Aduz a inépcia da inicial, 
por ausência de Acordo Coletivo de Trabalho. Litispendência no que 
diz respeito ao pedido dos depósitos fundiários não satisfeitos 
durante o pacto laborai. Nulidade contratual, tendo em vista que os 
reclamantes foram admitidos em violação a norma legal. No mérito 
invoca a nulidade do Acordo Coletivo de Trabalho, bem como o 
respectivo termo aditivo. São indevidas as verbas postuladas. Foram 
concedidas antecipações salariais. Pede seja observada a prescrição. 
Requer a improcedência da Ação. 

Sem outras provas, as partes requereram o encerramento da 
instrução processual, tendo aduzido razões finais orais, pugnando 
pela procedência e improcedência do pedido. 

Restaram infrutfferas as tentativas de conciliação. 

E o relatório 

DECIDE-SE 

A- DAS PRELIMINARES 

I. Da Impugnação ao valor da causa 

Conquanto esta não seja matéria a ser arguida em 
preliminar, a mesma deixa de ser apreciada diante da fixação de novo 
valor dado à causa pelas partes, conforme se verifica As fls 34. 

2. Da Ausência de Acordo Coletivo de Trabalho 

Buscam os reclamantes diferenças salariais decorrentes de 
termo aditivo de Contrato de Trabalho. 

Para tanto juntam aos autos referido documento (fls 15/17), 
dando assim sustentação ao direito perseguido, razão pela qual 
mostra--se desnecessário a colação aos autos de qualquer outro 
documento convencional. Rejeita-se, portanto. 
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3. Litispendência 

A reclamada argui preliminar de litispendência no que diz 
respeito ao pleito de diferenças nos depósitos fundiários. 

Razão lhe assiste no particular. 

Com efeito, conforme documento de fls 79/83 e 96/110, o 
Sindicato da Categoria dos Reclamantes, na qualidade de substituto 
processual, já houvera anteriormente ajuizado ação em face a 
reclamada, no qual pleiteia idênticos direitos. 

Conforme noticiado pela ré, em suas razões de defesa, o 
órgão sindical, representativo da categoria profissional da autora, já 
houvera pleiteado o direito. perseguido, na qualidade de substituto 
processual, em feito que tramitou por este Juizo (Proc. 072/92). 

Portanto, os requisitos caracterizadores da listispendência, 
encontra-se presente, uma vez que conforme assevera o Prof Calmon 
de Passos: "Uma tríplice identidade exigida para que se 
reconheça a identidade das lides: identidade dos sujeitos, 
identidade dos pedidos e identidade de causa de pedir". 

No caso, embora tenha sido ajuizada anterior ação pelo 
Sindicato, não há como negar a identidade de partes, tendo em vista 
que este, por força Constitucional atua como &go representativo 
da Classe, postulando Om nome dos integrantes da categoria, cujos 
efeitos da sentença sobre eles incidem. Neste sentido é o Enunciado 
n. 310 do C. TST, como já mencionado. 

Caso, entretanto, os demandantes tivessem demonstrado 
sua intenção, poderiam desistir daquela ação, movida por seu 
Sindicato de Classe. Não o fazendo, continuam como parte no 
processo anteriormente ajuizado. 

Por conseguinte, acolhe-se a arguição de litispendência 
arguida pela reclamada, julgando extinto o processo, sem julgamento 
do mérito, nos termos do artigo 267, V do CPC, de aplicação 
subsidiária por força do artigo 769 da CLT, no que diz respeito ao 
pleito de diferencas de depósitos fundiários. 
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4. Inépcia da Inicial 

Rejeita-se a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que 
encontram-se presentes as condições da Ação, tendo em vista que se 
fazem presentes a legitimidade ativa e passiva, o interesse de agir e a 
possibilidade jurídica do pedido, traduzindo esta última condição ria 
mera previsão aprioristica da pretensão perante o ordenamento 
jurídico vigente. 

5. Nulidade contratual 

A tese lançada pela reclamada em suas razões de defesa, 
referente a nulidade do Contrato de Trabalho celebrado porn os 
reclamantes, tendo em vista a não observância dos preceitos legais 
que regem a matéria, não se aproveita, notadamente porque estes 
foram admitidos na reclamada, anteriormente a promulgação da atual 
Constituição Federal (fls 10 e 13, respectivamente). 

De fato, a deterrninação de ingresso na administração 
pública indireta, mediante concurso, conforme padrões atuais no 
vigorava naquela oportunidade, uma vez que encontrava-se em vigor 
a Carta Política de 1967/69. 

Portanto, indefere-se. 

B. NO MÉRITO 

1. Dos Reajustes Salariais 

A matéria discutida nos presentes autos, constitui-se 
questão anteriormente já analisada por este Juizo, que acabou por 
reconhecer a existência de diferenças devidas, tendo em vista a no 
observância dos comandos estabelecidos em termo aditivo de Acordo 
Coletivo de Trabalho. 

E isto se dá por várias razões. 

ti 
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S 

A uma porque, muito embora a reclamada seja Empresa 
Pública, não lhe é facultado a alegação de que como ente público, 
poderia inopinadamente, a qualquer tempo, alegar que não encontra-
se submissa aos ditames da Legislação Trabalhista, uma vez que a 
Constituição Federal em seu artigo 173, parágrafo primeiro dispõe 
que: 

"A empresa pública, a sociedade de 
economia mista e outras entidades que 
explorem atividade econômica 
sujeitam-se ao regime jurídico próprio 
das empresas privadas, inclusive 
quanto As obrigaçÕes trabalhistas e 
tributárias." 

Curial é destacar que nada restou demonstrado nos autos 
que as partes tenham agido com má-fé, tanto a reclamada como o 
reclamante, ao pactuarem as condições de trabalho, aceitado-as ern 
todos os seus termos, direitos e obrigações. 

A duas, tendo em vista que o Termo Aditivo de Acordo 
Coletivo de Trabalho, não poderia deixar de ser cumprido, sem que a 
re buscasse a sua anulação, valendo-se da cláusula "rebus sic 
stantibus". 

Não há porque negar os efeitos do referido Termo Aditivo 
de Acordo Coletivo de Trabalho, por constituir-se um ato jurídico 
perfeito, incidente sobre as partes acordantes. Aplica-se assim a 
teoria do "pacta sunt servanda", razão pelo qual devem, tanto o 
empregado quanto o empregador honrar e cumprir as disposições ali 
mencionadas. 

HA que se destacar outrossim, que o reconhecimento das 
convenções e acordos coletivos de trabalho, constituem-se garantia 
constitucional asseguradas aos trabalhadores (art. 7o. inciso XXVI da 
Carta Magna), não podendo assim, o mesmo do "dia para a noite", 
ter a sua eficácia suspensa. 
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Neste sentido já se manifestou a mais alta Corte Trabalhista, 
determinando o cumprimento dos termos constantes nos Acordos 
Coletivos de Trabalho: 

"Se prevista determinada condição em 
Acordo Coletivo para se alcançar certo 
direito, tal condição tem se ser 
implementada, sob pena de não 
concretizar o direito pleiteado. Não há 
como considerar "potestativa" tal 
condição, visto que esta não foi uma 
liberalidade do empregador, mas sim 
fruto de um acordo celebrado entre 
uma categoria de trabalhadores e a 
empresa".(TST, RR 7.742/90.8, Carlos 
da Fonseca, Ac./la. T. 280/92, in Nova 
Jurisprudência em Direito do 
Trabalho, Valentin Carrion, 1993, pág. 
328). 

Por conseguinte, defere-se o pedido dos reclamantes, no 
que diz respeito a diferenças salariais, a partir de janeiro de 1991, 
conforme indices elencados na inicial, e aqueles mencionados nas 
normas coletivas, com exclusdo do mês de dezembro de 1990, 
correspondente a 3%, uma vez que a exordia] menciona que o ndo 
cumprimento se verificou a partir de janeiro de 1991, que deverdo 
incidir sobre todas as verbas contratuais e rescisórias, 

Para Fins de apuraçdo dos valores devidos, deverdo ser 
observadas as antecipaVies anteriormente concedidas, limitado a 
data--base da categoria. 

2. Do Atraso no Pagamento de Salários 

Os reclamantes, pleiteiam, a multa por atraso no pagamento 
de salários, conforme determinado em Acordo Coletivo de Trabalho 
(fls 19/32). 
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Contudo, o pedido mostrou-se bastante genérico, e sem 
qualquer especificidade, de modo a determinar o lapso temporal .que 
perdurou a mora, e meses em que isto ocorreu para fins. 

Assim, não ha como deferir o pedido, julgando-se desta 
forma, improcedente. 

3. Honorários advocaticios 

Honorários advocaticios são indevidos, de acordo com a Lei 
5584/70 e Enunciado 219/TST. 

1STO POSTO, a 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá, A. unanimidade, nos/autos da Reclamação Trabalhista em que 
Carlos Roberto de Oliveira e Dinalva Ferraz Ribeiro movem em face 
de Codemat - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso, extingue o processo sem julgamento do mérito, diante da 
litispendencia, no que diz respeito ao pleito de diferenças de FGTS, e 
no mérito julga a Ação PROCEDENTE EM PARTE, para 
condenar a reclamada ao pagamento das verbas constantes na 
fundamentação supra, que desde já passam a fazer parte integrante 
deste dispositivo, para todos os efeitos legais. 

Juros e corre0o monetária na forma da lei, consoante 
Enunciados 200, 211, 307/TST. 

Deverá a reclamada proceder o recolhimento das verbas 
atinentes a Seguridade Social, nos termos dos artigos 43 e 44 da Lei 
8.212/91, e Provimento 02 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, e deduções das verbas ora deferidas das parcelas referente 
Receita Federal, a titulo de Imposto de Renda, e incidente sobre as 
verbas salariais, a teor do que disposto na lei 8541/92 e Provimento 
01 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, ficando, desde já a 
Secretaria desde Juizo autorizada a expedir oficios aos referidos 
órgãos em caso de descumprimento. 
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Custas pela reclamada, no importe de R$ 30,00, calculadas 
sobre R$ 1.500,00, valor arbitrado à condenação. 

Prestação jurisdicional entregue (art. 831 da CLT c.c art. 
463 do CPC). 

Cumpra-se em 48 horas. 

As partes encontram-se cientes e intimadas desta decisão, 
conforme artigos 834 da CLT e Enunciado 197/TST. 

Nada mais. 

I. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 
Documento de Arrecadação 

de Receitas Federais 

DARF 
11 RESERVADO 

12 NOME 

01 cARimeo Do cGc 
02 DATA DE VENCIMENTO 

67.08.95 
03 No CPF OU CGC 

03.474.053/0001-32

04
1.505-4 

CÓDIGO DA RECEITA 

05 No DA REFERENCIA 

310/95 
06 N° pc'PF°c" 

614/95 
OODIZAT 

14 VALOR ORIGINAL DO IMPOSTO E OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 

"24 JOJ DE OIIIABA / 
naTzto CARLOS ROBERTO 0.008TA +1 
REGBA0.: OOD-RmAT 

O 
cc 
a. 

O 

10 1606. GRAFOPEL - GRÁFICA E EDITORA LIDA. CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

1 

13 TELEFONE 07 VALOR DA RECEITA 

ATENÇÃO 08

SENDO PESSOA JURÍDICA, 09 
ALEM DA APUCAÇÃO 

DO CARIMBO CGC 
10 VALOR TOTAL NO CAMPO 01, 

PREENCHER 0 CAMPO 03 30 st 0 0 

15 AuTENT1CAÇA0 MECÂNICA (SOMENTE NAS 1° E 2° VIAS) 

30,00
VALOR DA MULTA 

VALOR COS JUROS E/OU ENCARGO ix-lces,Ass 

CEF10169502AG095115735 13901 30,00R3068 

at* .
?AG.. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PWCESSO N°814/95 
:7) 

(.3 

t‘r 

(.73. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente 
qualificada nos autos acima designados, em Reclamateria Trabalhista que lhe 
move CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTROS, vem à presença 
de Vossa Excelência, em cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer 

colação os documentos requestados pelo Juizo. 

As fichas financeiras da segunda Reclamante, DINALVA 
FERRAZ RIBEIRO, pertine esclarecer, poderão orientar também os cálculos 
referentes a CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA no período março/91 a 
setembro/92, uma vez que não é possível fornecer a evolução salarial do 
citado servidor para esta época. 

Tal se deve a que o Sr. CARLOS durante muitos anos, 
desde sua contratação, esteve disponibilizado para outro &Sao, sem ônus para 
a Reclamada. Assim, o mesmo não recebia salários pela Reclamada, não tinha 
seu nome lançado na folha de pagamento da mesma ou constava em qualquer 
outra forma de controle ou acompanhamento de proventos. Escoltam a 
presente os oficios que comprovam a colocação do servidor à disposição da 
Prefeitura de Cuiabá e seu retorno para os quadros da Reclamada em 
30.09.92. 



• 

Nip 

A partir de 01.10.92, o servidor regressa para a sede da 

Reclamada, ingressando na folha de pagamento, pelo que passa a constar 

lançamentos em ficha financeira própria, devidamente acostada à presente. 

Desta forma, faz-se necessário recorrer a Paradigma para 

que seja possível apurar a evolução salarial do citado Reclamante. A 

Reclamada sempre manteve seus quadros profissionais dividos em níveis e 

categorias, para os efeitos de fixação de proventos de seu pessoal. 

No período de março/91 a setembro/92, a Reclamada 

DINALVA desfrutava do mesmo enquadramento funcional que o Sr. 

CARLOS, o nível TS-04. Os seus salários dos servidores de mesmo nível são 

e sempre foram idênticos, sendo remunerados e reajustados das mesma forma 

e em mesma épocas. 

Dessarte, utilizando-se da documentação juntada para a 

paradigma indicada, o Sr. Perito obterá a evolução salarial devida ao Sr. 
CARLOS. 

0 Acordo Coletivo imediatamente posterior ao celebrado 

em 27.09.90, por sua vez, cabe informar ter ocorrido em 01.05.93. Consoante 

as disposições legais e os termos da respeitável sentença liquidanda, uma vez 

que inexistiu Acordo na data base imediatamente subsequente, ou seja, 
01.05.91, as diferenças e reflexos deverão ser projetadas até o prazo de 
validade do acordo 90/91, o qual, sendo legalmente limitado a dois anos, 
deverá ensejar a apuração das diferenças deferidas até 30.04.92. 

A reclamada, por outro lado, externa sua vontade de 
exercer seu direito de nomear Assistente ao técnico designado para a 
efetuação dos cálculos liquidandos, consoante lhe assegura o art. 826 da CLT, 
ao determinar esta faculdade às partes. 

Não se olvida, no presente caso, de que o prazo para a 
indicação de assistente técnico estaria atermado. Entretanto, para que a 
preclusdo estendesse seus efeitos sobre o direito da Reclamada de indicar 
assistente, mister se faria o integral cumprimento do que dispõe o artigo 421 

do CPC no que tange, inclusive, à intimação do despacho da nomeação do 
perito. 

A Reclamada desde lid muito não tem sido intimada da 
nomeação dos "experts" que incumbem-se de proceder aos cálculos 



4* 

liquidandos nas execuções a que responde perante a Justiça Laboral, 
mesmo ocorreu no caso em apreço. 

Todavia, faculdades se distinguem das expectativas ou 
mesmo das probalidades de direito. A facultas agendi é um arbítrio atribuído 
6. parte, como sujeito ou titular de um direito, representando, segundo lhe 
atribui a doutrina, um direito facultativo, exprimindo o próprio exercício do 
direito subjetivo da parte. 

Por consistir no exercício de um direito, a faculdade é 
imprescritível, ou, como bem definiu BARTOLO, "Facultas nun quam 
praescribitur". 

Pertine reproduzir-se aresto que decidiu caso análogo: 

"A falta de intimação do despacho de nomeação de perito 
pode ser suprida, pelo juiz, com a ampliação do prazo do 
artigo 421, par. 1°, do CPC, para garantia da participação do 
assitente técnico na perícia"( STJ-3a Turma, Resp 1932, rel. 
Min.Gueiros Leite, j. 14.05.90). 

As especiais circustâncias que sobreviram em relação à 
Reclamada e estão a impor celeridade em todos atos destinados a apurar seu 
passivo, consagram a exigência virtualmente indisponível de a Requerida 
manter efetiva participação no processo de levantamento do quantum 
debeatur desta e das demais liquidações em curso nesta Especializada. 

Dessarte, requer-se a Vossa Excelência, que, considerando 
as ponderações suso, e tendo em vista o que dispõem as normas próprias ao 
tema vertente, digne-se de conceder a devolução do prazo A. postulante para 
que, no tempo hábil, indique o assistente ao perito judicial, medida que 
certamente imprimirá maior celeridade e precisão à efetivação dos cálculos de 
liquidação, e, via de consequência, à presente demanda. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 17 de julho de 1 996. 

-NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 

3 
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TR-IBUNAL 11"TrIntNAT DO TRABAT IIn DA 21° REGIÃO 
' a JUNTA Dv- CONCILIAÇÃO E JuLGAMENTO TH-41 CUIVIA-MY 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 

NoTWICA (AO No 31.04/94 

PROCESSO rire 814/95 

• . 

RECLAMADO: CODE MAT A rr 

EM 24/ Og / 96 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) 
fira(ns) previsto(s) nos itein(ns) abaixo: 

Desp., de fi. 200: Intime-se a reclamada com cópia para quei 
apresente os documentos solicitados em 10 dias, pena de busca e apreensão. 

Certifier) que o presente expediente foi encaminhado ao destinatário, via postal, em 24.05.96 

CODEMAT 
A lg" "1-r Nrr, RA lit CIA A. PEREIP.A 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CPA 
CUIABAIMT 

Diretor da Secretaria 

4 

-s. 



4. 

Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

EXMO. SR. DR JUEPRESIDENTE DA MM. 2a. JCJ DE CUIABA-MT 

7 

F. 

diferenças salariais de ACT; 

" 

Piocesso No. -g1:4745:: 2a1C.hre-Cuiabi/M1'.—
Reclamante: Carlos Roberto de Oliveira e Onto 
Retalaniada! COMMAT Cia da Deonvolvinmto da t da MT. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador 
CRC/MT 3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epigtafe es fls. 197, vem 
mui respeitosamente a presença de V.Exa, expor e requerer o que seine: 

1 Que;„a-r.,sentenvan-ojton_1, flejls, 157 deferiu ao reslam ante as parcelai ide 

2 - Que, não consta dos autos a evoluçâo salarial dos reclamantes dos anos de 
1.991 e 1.992, pelo que se faz necessário para elaboração do laudopericial; e 

3 - Que, faz-se necessários a cópia do Acordo Coletivo imediatamente posteri 
para certificar o término das diferenças salariais do ACT celebrado em 27.09.90. 

MMAO.sommomoommmmOl.A.00 
AMO 

gookitik Asneolite thss dodos 

testbist C(CIAT - 360 

Eff 10 452 761 - 34 

Rua F; Casa OS; Saor Centro Sul; Morada do Ouro; Folio/Far (065)644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiaba - MT 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo No. 814/95 - 2a. JCJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante: Carlos Roberto de Oliveira e Outro 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est de MT. 
• • • 

Ouw•-, 

• 
Face ao exposto, requer a V.Exa,, que se digne determinar a 

reclamada que junte aos autos os documentos abaixo relacionados e após a ' 
devolução do prazo determinado a elaboração do laudo, via notificação. 

A - Cópia do Acordo Coletivo de Trabalho imediatamente posterior ao celebrado 
mn 27.09.90; e 

B Cópias das fichas financeiras dos red= antes (Carlos Roberto de Oliveira e 
Dinalva Ferraz Ribeiro) dos exercicios de 1.991 e 1.992. 

• Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 20 de maio de 1.996 

- 

eseoUlos titetobito .30s 

UAW* (KAY - 3890 

[TT t011 452 7111 - 34 

Rua V; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Culabi - MT 

_ 



--- if-AP 
2_a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n° : 0814/95 
Mandado n°: 0688/97 
Exequente : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA E OUTR6S 
Executada : CODEMAT - CIA. DES. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 30 dias do mês de maio do ano de 1997, no centro 
desta Capital, onde compareci em cumprimento ao presente mandado, 
expedido nos autos supra mencionado, procedi à penhora do seguinte bem, 
tudo para garantia de débito no referido processo: 

• 

Imóvel constante de terreno e edificações, situado 
na Rua Voluntários da. Pátria - 31,20 m, esquina com Rua 
Eng. Ricardo Franco - 34;60 m, bairro centto norte, nesta 
Capital. O terreno é irregular em sua forma, com aclividade 
de 5% da Rua Eng. Ricardo Franco, para o§ fundos. 

De acordo com a Escritura Pública de Compra e 
Venda do Tabelião Pedro D'Abbadia Maciel, Livro n° 90, 
fls. 17 verso a 19 verso, de 19/12/1959, a Area do terreno é 
de 680,00 m2. Entretanto, o levantamento gráfico da Area, 
de acordo com a planta de situação e localização anexd, é de 
856,15 m2. 

As edificações e respectivas Areas são as seguintes: 
Edificação 01, com dois pavimentos: 
Area do pavimento térreo 
a' rea do pavimento superior 

Térreo: 

505.45 m2 
373.57 m2 

edificaggo 02 36.00 m2 
edificapSo 03 19.58 m2 
edificapgo 04 15.12 m2 

A idade aproximada da edificação 01 é de 60 anos 
e das demais, 40 anos. 



A Area interna apresenta-se com piso em lastro de 
concreto desempenado, em Area aproximada de 313,00 m2. 

O terreno quando no cercado pelas paredes 
externas das edificações, 6 delimitado por muro, em 
extensdo aproximada de 53,00 m. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: RS150.000,00 (CENTRO E CINQUENTA 
MIL REAIS). 

Feita assim a penhora, para constar, lavrei o presente Auto 
que assino. 

Cuiabá, 30 de o de 1997. 

4 o Moura Silva 
cial de Justiça Avaliador 

"ad hoc" 

2 



Oa 

AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura doCVRS44e0,3P-454,4176849,40ti dos bens 
penhorados em manilpoiS6 ai _i. hr. 3)f 3 j c al llrasileiro,
portador pe5P44.10, fto a 9PAP .1t117,1
filho de  )2.3_,..e. q .,- ,z1. , c- j 3  s  . eh t,,,I,r,n imc..,\   a* ? ide nesta 
cidade A , o qual como 
FIEL DEPOSITARIO, se obriga a não abrir mãos dos mesmos eT 
autorização do MM Juiz Presidente da Junta, sob as penas dalti, 

Peito assim o depósito, para constar, lavrei o prese te Auto que a sino, 
juntamente cont9 depositário. 

,Cuia de, OF] 997. 

----)3 ato Moura Silva 
OFICIAL DE JUSTIÇA "AD HOC" 

DEPOSITÁRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o Executado para ciência da 
Penhora e Avaliação referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 
05 (cinco) dias, a contar desta data, para apresentar Embargos, tendo 
mesmo recebido a contrafé. 

Cuiabá,30de maio de 1997. 

to Moura Silva 
OFI IAL DE JUSTIÇA "Al) HOC" 

EXECUTADO 



PJ-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

441) 

• 

o 

PROCESSO: 
MANDADO: 
EXEQUENTE: 
EXECUTADO: 

814/95 
2154/96 
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA E OUTROS 
CIA DE DESENVOLVIMENTO ESTADO MT-CODEMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, 
passado na forma abaixo: 

O DOUTOR BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do 
Trabalho Presidente da 23 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas
atribuições legais, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couber por 
distribuição, passado a favor de CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA E 
OUTRO, cite CODEMAT/MT, na pessoa de seu representante legal, para, em 48 
horas, pagar a quantia de R$9.099,93 (Nove mil noventa e nove reais noventa e três 
centavos), correspondentes ao principal e honorarios periciais, devidos no processo, de 
acordo com a decisão exarada à fl. 242: 

"...Homologo õs cálculos de fir. 242/249 fixando o crédito exeqüendo 
ern: principal liquido em R$8.599,93 e honorários contábeis em R$ 500,00 até a 
data de 01.10.96, sem prejuízo de posterior atualizaçcio. Cite-se a eecutada..." 

PRINCIPAL 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
TOTAL 
(Valores atualizados ate o dia 10.10.96) 

R$ 
R$ 
R$ 

8.599.93 
500,00 

9.099:93 

Nab pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO 
A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências 
necessárias ern qualquer dia ou hora (CLT art. 770 parágrafo único; CPC art. 172 
parágrafos 1° 2°). 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 
Dado e passado nesta Capital aos vinte e dias mês de 

novembiro do ano de um mil novecentos e noventa e seis. Eu, tônio de 
Paula Santos, Diretor de Secretana, subscrevi 

ORIGINAL ASSINADO 
BRUNO LUIZ WELLER SIQUEIRA 

JUIZ DO TRABALHO 

CODEMATIMT 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CUIABAMT 



Poder Judie/big 
11/Si4'd do Trabalho 
Tribune/ Regional do Trabalho da 2.1f Regao 
22 Junta de Cone/7/80'o e Julgamento de CuiabaAIT 

PROCESSO N°: 0814/95 
..4. MANDADO N° 0688/97 

EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA E OUTROS 
EXECUTADO: CODEMAT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, passado na forma abaixo: 

O DOUTOR BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho Presidente da T 
Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 

MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que a vista do presente, 
estando devidamënte assinado, em seu cumprimento dirija-se ao CENTRO POLITICO 
ADMINISTRATIVO- CPA, nesta Capital, e sendo ai, proceda a penhora e avaliação de 
um Terreno com 600 m2 de área constante na escritura, porém tern 960 m2, sendo 
32,00 in para Tray. Voluntários da Pátria e 30,00 m para a Rua Ricardo Franco. 
confbrme escritura de Compra e Venda do Cartório 30 Oficio de Cuiabá. fis I 7V119, de 
19.12.59 e tantos bens quanto bastem para garantir a execuçõo. 

Débito exequendo em 01.10.96: RS 9.099,93 ( Nove mil noventa e nove reais e 
noventa e tres centavos). 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando o Sr. 
Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de força policial. 

Dado e passado nesta Capit 
um mil novecentos e noventa e sete. Eu, 
Secretaria, subscrevi. 

is
BRUNO LU 

JUIZ DO TRABALHO PRE 1EN11, 

nco dias do mês de maio do ano de 
Antônio de Paula Santos, Diretor de 



• Abderlmliatinfo 
Justio do Tra/Who 
TnItunal Regional& Trabalho do Alt Reglia 

!'Junto de Condligifo e du/grown/0 de CulsAWT 

.011 PROCESSO N°: 0814/95 
MANDADO N° 0688/97 
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA COSTA E OUTROS 
EXECUTADO: CODEMAT 

44A 

tio 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, passado na forma abaixo: 

— O DOUTOR BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho Presidente
Junta de Conciliarrio e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas atribuiveses legais, 

MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribui0o, que a vista do presentia:, 
estando devidamente assinado, em seu cumprimento dirija-se ao CENTRO POLÍTICO' 
ADMINISTRATIVO- CPA, nesta Capital, e sendo ai, proceda a penhora e avaliaelio 
um Terreno com 600 m2 de área constante na escritura, porém tem 960 m2, sendo 
32,00 m para Tray. Voluntários da Pátria e 30,00 m para a Rua Ricardo Franco, 
conforme escritura de Compra e Venda do Cartório 30 Oficio de Cuiabá, fls 17V119, de 
19.12.59 e tantos bens quanto bastem para garantir a execuçdo. 

Débito exeqnendo em 01.10.96: R$ 9.099,93 ( Nove nil noventa e nove mats e 
noventa e tres centavos). 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando o Sr. 
Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de força policial. 

Dado e passado nesta Capi 
um mil novecentos e noventa e sete. Eu, 
Secretaria, subscrevi. 

co dias do mês de maio do ano 
Antônio de Paula Santos, Diretor d 

BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA 
JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 
2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Endereço: Rua Miranda Reis , 441. 
NOTIFICAQ A' O N 07348/96 EM 10.10.96 
PROCESSO N° 814/95 
RECLAMANTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica v.Sa. NO111-4ICADO para os fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

Desp. fl 205- indefere-se o pedido de nomeação de assistente técnico visto 
não  _se trata 4e pericia;  cálculos, retificando-se -erro- - 

material do desp. fl 197 para que se leia " realização de cálculos". Ao Sr. 
contador para prosseguimento dos cálculos. 

Certifico que o preserite 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 10.10.96 (68 feira). 

RECEBI 

..1.11f•• ••• ••• ••••

Responsév."1 • Pro 0 13 CODEMAT 

CODEMAT 
A/C DR OTHON JAER DE BARROS 
CENTRO POLÍTICO ADMLNISTRATEVO - CPA 
CtIABA-MT 



a 

a fip 
a ^1.0 

Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 6665/96 EM 18.09.96 

PROCE,SSO N° 814/95 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
?JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

itissE190, 

RECLAMANTE : CARLOS ROBERTO DE OLIVWARA: COSTA E 
OUTROS 
RECLAMADO: CODEMAT 
Pela presente fica v.Sa. NO IIIIICADO para os fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

Desp: f1-205-4ndefere-se o pedido-de nomeação- de assist._ técnico ,vistp _de 
que no se trata de pericia, mas sim de cálculos, retificando-se o erro 
material do desp. fl 197 para que leia " realização de cálculos". Ao Sr. 
contador para prosseguimento dos cálculos.. 

.RECEBI 

c9.0  C? q 
Rosponsával Pro:gaol o CODEMAr 

CODEMAT 
A/C DR NEWTON RUIZ C E FARIA 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CUIABÁ-MT 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinadrio, via postal, 

em 18.09.96 (3' feira). 


